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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJLJ.O Dr. Lt.l ~'1 bi!2, D.' 19:J~ 

(DO SR. VALD;~l\R COSTA NETO) 

Redireciona recursos para o Sistema Único de Saúde 

SUS. 

(ÂS COMISSOES DE Sbr.URIDADB SOCIAL E FAMíLIA DE rI.I •. 

ÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇA E D~ RB­

~AÇÂO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às 

entidades de que trata o art. 1° do Decreto-Lei nO 2.318, de 30 de dezembro de 1986, 

instituído no § 3° do rut. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado pelo 

art. 1° da Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a ser integralmente 
, 

destinado para melhoria, reforma e aperfeiçoamento do Sistema Unico de Saúde. 

Para atender à execução da política de apoio às Micro e 

Pequenas Empresas, o Serviço Social Autônomo a que se refere o art. 8° da Lei n° 

8.029, de 12 de abril de 1990, captará recursos através de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. IOdo Decreto-lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986 . 

O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Um dos problemas que aflige com maior intensidaqe a I população 

brasileira é o caos no sistema de saúde. A falta de médicos, as 10ngas filas, e o ~empre 
/ . 
/ 

. I.. 
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demorado atendimento são algumas das caracteristicas do sistema de saúde nacional. 

O estado calamitoso dos hospitais da rede pública é, igualmente, fator grave nesse 

contexto. 

Os escassos recursos federais para manutenção e, menos 
, 

freqüente, para reconstrução dos hospitais agravam a situação neste setor. E comum, 

nas grandes cidades brasileiras, observarem-se importantes hospitais e centros de 

atendimento fechados e inoperantes em razão da impossibilidade de funcionamento. 

Tais hospitais e centros de atendimento poderiam estar atendendo à população e 

agilizando o atendimento em outros hospitais que têm maior demanda, e, por 
, 

conseguinte, têm os seus serviços prejudicados. E evidente que um maior número de 

hospitais e centros de atendimento contribuiriam no aprimoramento do processo de 

atendimento médico à população, que tanto se ressente de um sistema de saúde mais 

eficaz. 

, 
E grave o estado da saúde no Brasil, e, para tanto, este projeto 

visa a direcionar, de forma mais adequada e necessária, recursos para o sistema de 
, 

saúde, mais especificamente para o SUS - Serviço Unico de Saúde. Diversos centros 

de atendimento param ou ameaçam parar em razão da inadimplência federal para com 

o INAMPS, cuja dívida alcança níveis estratosféricos. O Centro de Hemodiálise do 

Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital do Câncer do Ceará, 

diversos centros hospitalares de emergência no Rio de Janeiro, outros muitos em São 

Paulo e em todo o Brasil ameaçam fechar suas portas por causa da falta de repasse de 

verbas para o SUS, e, conseqüentemente, para os hospitais da rede pública e os 

conveniados. Enfim, a falta de recursos é o problema mais grave que atinge o sistema 

de saúde nacional. 

A escassez de recursos provoca o que o escritor 

Pompeu de Toledo denomina de "morte administrativa", que é 

freqüentes causas de morte no Brasil. O escritor afirma que "morte 

morte que não ocorre por culpa do médico, que fez o que tinh 
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doença, que afma] não era tão grave, mas por algo que se interpôs entre eles. Ou 

melhor, que não se interpôs. Mas que faltou em um momento crucial - um remédio, 

um aparelho, um leito ou uma vaga na UTI" . O professor Dario Birolini, titular do 

Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina da USP afirma que se morre 

muito de corredor hoje no Brasil, por exemplo. Morte de corredor é uma modalidade 

de morte administrativa~ e, de acordo com Birolini, uma das maiores causas de mortes 

nos hospitais da rede pública. A direção do Hospital Souza Aguiar afirma que, de cada 

dez doentes graves que chegam ao hospital, quatro deles morrem no dia da internação 

• por falta de atendimento adequado, freqüentemente em razão da falta de pessoal e da 

superlotação. 

Ademais, o montante destinado à saúde no orçamento da União, 

que não totaliza 5% da receita total, é , segundo a OMS, inadequado, pois reserva 

apenas US$ 100 por habitante, quando a OMS recomenda o mínimo de US$ 500. Para 

amenizar esta situação, o autor recomenda a realocação de crédito, no âmbito das 

contribuições do comércio e da indústria, para o sistema de saúde. 

No ano passado, o orçamento para a saúde totalizava US$ 8 

bilhões, quando se necessitava, no mínimo, de US$ 12 bilhões. O Brasil é um dos 

• países que menos gasta com saúde em todo o mundo. Destina ao setor cerca de 4,2% 

do PIB, contra 70/0 a 15% dos países desenvolvidos ou em desenvolvimento. Ademais, 

o governo federal vem reduzindo os gastos com a saúde de ano a ano, declinando de 

US$ 15,5 bilhões em 1989 para US$ 7,5 bilhões em 1993. A média dos últimos 13 

anos não chega a 2% do PIB, ou menos de US$ 60 por habitante/ano. Os 

investimentos "per capita", como demonstram estudos divulgados pela Organização 

Mundial de Saúde, vêm declinando em cerca de 10%, comparando os US$ 63,4 de 

1990 com os US$ 58 de 1993. 

A escassez de recursos resulta na desativação dy--11Q.a,t 

leitos hospitalares e muitas unidades básicas de saúde. Na maioria d 

da capacidade está prejudicada. Os servidores do setor s o 

" 
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insatisfeitos e desmotivados. Muitos equipamentos de alto custo estão abandonados, e 

o atendimento ao público, além da baixa qualidade, é hwnilhante, obrigando pessoas 

enfennas e idosas a penarem dias ou semanas em intermináveis filas de espera. 

o SUS, Serviço Único de Saúde, que poderia ser alternativa 

viável, ainda não está completamente implementado, e, em adição, destina boa parte 

de seus recursos ao pagamento da rede conveniada. É o resultado da opção pela 

desativação dos serviços estatais, e de se dar prioridade a procedimentos dispendiosos 

e muitas vezes desnecessários, que facilitam a ocorrência de fraudes, superfaturamento 

e COlTUpção. A solução, todos nós conhecemos, é a retomada e apelfeiçoamento do 

sistema SUS, passando pela recuperação da rede hospitalar e permitindo que essa 

tenha tempo e recursos para se adequar aos novos conceitos. 

, 
E fato: como manter o preceito constitucional de que a saúde é 

um direito integral e universal de todos os brasileiros com os parcos recursos 

destinados ao sistema de saúde? A limitação para as AIHs - autorização para 

internação hospitalar - como defende o Ministro da Saúde Adib Jatene, certamente não 

resolverá a crise fmanceira que se abate sobre o SUS. Outra alternativa planejada no 

âmbito governamental - o retomo da cobrança do IPMF para arrecadar recursos para a 

• saúde - tem provocado muita polêmica e ocasionado disputas acerca da destinação de 

suas verbas. Ademais, a proposta encontra grande oposição por parte dos 

parlamentares. Pode-se concluir que, além do aumento de produtividade dos recursos 

disponíveis, é necessário que haja maior destinação de capitais públicos e privados 

para a saúde, visando reduzir o gap entre o Brasil e o Primeiro Mundo. 

Fundamenta-se, por conseguinte, a apresentação desta proposta. 

O projeto em questão propõe a alteração na lei que criou .crédito 

adicional para o Serviço Social autônomo, direcionando parte desses recurso 

sistema de saúde. O COFINS, imposto que substituiu o FINSOCIAL, n -;\n~l1ie'cjP./'fl~ 
resolvido o problema da escassez de recursos para a saúde, em vi 

carga tributária do comércio e indústria, o que veio agravar a SO'4n ,.'4U. 
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De fato, diversos especialistas admitem que, das verbas destinadas à saúde, uma 

parcela considerável, e inaceitável, é absorvida pelos meandros da burocracia, pela 

ineficiência geral do sistema e pela corrupção. Nesse contexto, a descentralização do 

sistema agilizaria o controle tanto de ineficiências como de irregularidades, liberando 

os recursos para sua real frnalidade. Mas a alocação de recursos, com vistas a 

aprimorar o nível da saúde no Brasil, continua a ser o problema mais grave. A área de 

saúde sofreu uma brutal redução de verbas nos últimos cinco anos, com uma queda 

real de quase 50% nos gastos federais com o setor. 

, 
E indubitável a importância da política de apolO às rrncro e 

pequenas empresas, que contribuem no desenvolvimento a nível municipal, estadual 

regional e nacional da economia brasileira. No entanto, o montante orçamentário 

destinado a atender as demandas do referido serviço social tem aumentado 

significativamente nos últimos anos, alcançando patamares altíssimos, que 

ultrapassam os objetivos e propostas do órgão. O serviço social autônomo de que trata 

a lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, tem a sua receita fundamentada em fundos 

oriundos de contribuições do comércio e da indústria ao SENAl, SENAC, SESC, 

SESI, entre outros. Uma parcela dessas contribuições destina-se ao provimento do 

referido serviço socia1. A arrecadação repassada pelo INSS para o SEBRAE em 1994 

totaliza R$ 241.423 .209, o equivalente à US$ 284.027.305 . Este ano, do mês de 

janeiro a junho, o serviço social referido acima teve receita de R$ 202.310.000, e 

calcula-se o recebimento, até o final do ano, de um total estimativo oscilando entre R$ 

450 e 500 milhões. No contexto emergencial da saúde brasileira, parte dessa receita 

poderia beneficiar parcela maior e mais necessitada da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 

Deputad~ V e r ~"-rti~'-~ 
Líder do B oco PLIPSCIPSD 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre­
vidência Social e sobre a admissão de meno­
res nas empresas . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I ? Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse 
às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço N acionaI de 
Aprendizagem Industrial (SEN AI), para o Serviço N acionaI de Apren­
dizagem Comercial (SEN AC), para o Serviço Social da Indústria (SE­
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados: 

I - o teto limite a que se referem os artigos I ? e 2? do 
Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação 
dada pelo artigo I ? do Decreto-lei n? 1.867 , de 25 de março de 
1981 ; 

II - o artigo 3? do Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro 
de 1981, com a redação dada pelo artigo I? do Decreto-lei n? 
1.867, de 25 de março de 1981. 

Art. 2? Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquo­
ta da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários , 
devidos pelos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito , fínancia­
mento e investimento , sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas 
de arrendamento mercantil. 

.. . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . .. ---- .......... -.- .. - . . ---- - .---- - ---- ... .. . __ .. _-_ .. _--- .. _-_ .. . -._- .. -- ... ~, 

.. ..................... ---_ .... _ ........... _- .... ... _-- ....................... -- ....... - .................. .... ................... - ...... . 



"LEGIS~ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COOROENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N ? 8.029 , DE 12 DE ABRIL DE 1990 (* ) 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 

entidades da Administração Pública Fede­

ral, e dá outras providência s. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­

gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

. . .. . . . . .. . .. ... . . .. . . ... .. . - - - .. -- -- . .. .. .. . - .... . . .. . __ .. . - . ... . _- . . _- .- . .. . . .. . . . .. . 

Art . 8? É o Poder Executivo autorizado a desvincular , da 

Administração Pública Federal , o Centro Brasileiro de Apoio à 

Pequena e Média Empresa (Cebrae) , mediante sua transforma ­

ção em serviço social autônomo . 

§ I ? Os Programas de Apoio à s Empresas de Pequeno 

Porte que forem custeados com recursos da União passam a ser 

coordenados e supervisionados pela Secretaria N acionaI de Eco­

nomia , Fazenda e Planejamento. 

§ 2 ~) Os Programas a que se refere o parágrafo anterior se­

rão executados , nos termos da legislação em vigor , pelo Sistema 

Cebrae/ Ceags, através d a celebração de convênios e contratos , 

até que se conclua o processo de autonomização do Cebrae . 

§ 3? As contribuições relativas às entidades de que trata o 

art . I ? do Decreto-Lei n ? 2.318(6), de 30 de dezembro de 1986, po­

derão ser majoradas em até três décimos por cento , com vistas 

a financiar a execução da política de Apoio à s Microempresas e 

às Pequenas Empresas . 

§ 4? O adicional da contribuição a que se refere o parágra­

fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 

competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae . 

.... .. . . . . . . . . . . . . ... . . ... - . .... _- .- . . . . . . . . _- . .. - .. .. . .... . . .. . .. . - - .. .... _---_ .. . .. ...... . 

...... . .. .. ... .. ......... ....... ... .. . .. .. . .... _ _ .. ........ _ _ .. _- - ......... ... . .. . _-_ .... - .. .. ... .. .. -_ .. .. .... .. .. __ .... _- . . .. ... . . 
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"LEGIS~ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 8.154, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do § 3? do art. 8? da 
Lei n? 8.029(1), de 12 de abril de 1990 e dá ou· 
tras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I ? O § 3? do art. 8? da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? 

§ 3? Para atender à execução da política de Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 
de que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 2.318(2), de 30 de 
dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993». 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts. 9?, 10 e 11, renumerando-se os demais: 

«Art. 9? Compete ao serviço social autônomo a que 
se refere o artigo anterior planejar, coordenar e orientar 
programas técnicos, projetos e atividades de apoio às mi­
cro e pequenas empresas, em conformidade com as políti-

............. _-----_ .. _- - --- .... _- ....... _ ... _---.-- ..... _--- ...... -- .. -- ................ -_ ................. --- ...... - ....... .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 642/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 4 ee agosto de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

GEA 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 14 de agosto 

Miriam Maria ~niPS§ntos 
sicretária 

de 1995. 



Aprovado o substitutivo apr sentado pelo relator designado em plenário 
em substituição à Comissão Finanças e Tributação. 
Prejudicada a proposição in·cial . 
A maté ria vai ao Senado Fe Iral 

Em 04. 1 O . 95 , I~~ ~ 

~ , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Redireciona recursos para ° Sistema Único de Saúde 

SUS. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINAN­

ÇAS E TRIBU1 ~Ao; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE RE ­

DAÇAo (ART. 5~ - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° o adicional às alíquotas das contribuiç?es sociais relativas às 

entidades de que trata o art. l° do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, 

instituído no § 3° do art. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado pelo 

art . 1 ° da Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a ser integralmente 

destinado para melhoria, reforma e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde. 

Art. 2° ParB atender à execução da política de apoio às Micro e 

Pequenas Empresas, o Serviço Social Autônomo a que se refere o art. 8° da Lei n° 

8.029, de 12 de abril de 1990, captará recursos através de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. IOdo Decreto-Iei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986. 

Art. 3° O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

dias . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa , 

Um dos problemas que aflige com 

brasileira é o r.aos no sistema de saúde. A falta de , ' 
:;;, ''1''''1"'1:''1 ~ul'Ç'O 

cos, as lon~ 9!-~ o sempre 
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demorado atendimento são algumas das características do sistema de saúde nacional . 

O estado calamitoso dos hospitais da rede pública é, igualmente, fator grave nesse 

contexto. 

Os escassos recursos federais para manutenção e, menos 

freqüente, para reconstrução dos hospitais agravam a situação neste setor. É comum, 

nas grandes cidades brasileiras, observarem-se importantes hospitais e ceptros de 

atendimento fechados e inoperantes em razão da impossibilidade de funcionamento . 

Tais hospitais e centros de atendimento poderiam estar atendendo à população e 

agilizando o atendimento em outros hospitais que têm maior demanda, e, por 

conseguinte, têm os seus serviços prejudicados. É evidente que um maior número de 

hospitais e centros de atendimento contribuiriam no aprimoramento do processo de 

atendimento médico à população, que tanto se ressente de um sistema de saúde mais 

eficaz. 

É grave o estado da saúde no Brasil, e, para tanto, este projeto 

visa a direcionar, de forma mais adequada e necessária, recursos para o sistema de 

saúde, mais especificamente para o SUS - Serviço Único de Saúde. Diversos centros 

de atendimento param ou ameaçam parar em razão da inadimplência federal para com 

o INAMPS, cujà dívida alcança níveis estratosféricos. O Centro de Hemodiálise do 

Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital do Câncer do Ceará, 

diversos centros hospitalares de emergência no Rio de Janeiro, outros muitos em São 

Paulo e em todo o Brasil ameaçam fechar suas portás por causa da falta de repasse de 

verbas para o SUS, e, conseqüentemente, para os hospitais da rede pública e os 

conveniados. Enfim, a falta de recursos é o problema mais grave que atinge o sistema 

de saúde nacional. 

Pompeu de Toledo ;en:=ezdede"~:::::m::::;",q::~\es::~~o:: 
freqüentes causas de morte no Brasil. O escritor afirma ~e "morte a~~va é a 

morte que não ocorre por culpa do médico, ~ que ~a, ' d~ f4e~em de 
doença, que afinal não era tão grave, mas por algo que se interpôs entre eles. Ou 

melhor, que não se interpôs. Mas que faltou em um momento crucial - um remédio, 

um aparelho_ um leito ou uma vaga na UTI" . O professor Dario Birolini, titular do 

Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina da USP afirma que se morre 

muito de corredor hoje no Brasil, por exemplo. Morte de corredor é uma modalidade 

de morte administrativa; e, de acordo com Birolini, uma das maiores causas de mortes 

nos hospitais da rede pública. Adireção do Hospital Souza Aguiar afinna que, de cada 

dez doentes graves que chegam ào hospital, quatro deles morrem no dia da internação 
por falta de atendimento adequado, freqüentemente em razão da falta de pessoal e da 

superlotação. 



Ademais, o montante destinado à saúde no orçamento da União, 

que não totaliza 5% da receita total, é , segundo a OMS, inadequ~do, pois reserva 

apenas USS 100 por habitante, quando a OMS recomenda o minimo de USS 500. Para 

amenizar esta situação, o autor recomenda a realocação de crédito, no âmbito das 

coptribuiçôes do comércio e da indústria, para o sistema de saúde. 

No ano passado, o orçamento para a saúde totalizava US$ 8 

bilhões, quando se necessitava, no minimo, de USS 12 bilhões. O Brasil é um dos 

palses que menos gasta com saúde em todo o mundo. Destina ao setor cerca de 4,2% 

do Pffi, contra 7%'a 15% dos palses desenvolvidos ou em desenvolvimento. Ademais, 

o governo federal vem reduzindo os gastos com a saúde de ano a ano, declinando de 

US$ 15,5 bilhões em 1989 para US$ 7,5 bilhões em 1993. A média dos últimos 13 

anos não chega a 2% do Pffi, ou menos de USS 60 por habitante/ano. Os 

investimentos "per capita", como demonstram estudos divulgados pela Organização 

Mundial de Saúde, vêm declinando em cerca de 10%, comparando Olt US$ 63,4 de 

1990 com os USS 58 de 1993. 

--- I 
A escassez de recursos resulta na desativação de ~de, 9 mil 

leitos hospitalares e muitas unidades básicas de saúde. Na rbaioria t car.i~, metade 

da capacidade está prejudicada. Os servidores do setor são /~ p'agos, estão 
insatisfeitos e desmotivados. Muitos equipamentos de alto custo estão abandonados, e 

o atendimento ao público, além da baixa qualidade, é humilhante, obrigando pessoas 

enfermas e idosas a penarem dias ou semanas em intermináveis filas de espera. 

o SUS, Serviço Único de Saúde, que poderia ser alternativa 

viável, ainda não está completamente implementado, e, em adição, destina boa parte 

de seus recursos ao pagamento da rede conveniada. É o resultado da opção pela 

desativação dos serviços estatais, e de se dar prioridade a procedimentos dispendiosos 

e muitas vezes desnecessários, que facilitam a ocorrência de fraudes, superfaturamento 

e corrupção. A solução, todos nós conhecemos, é a retomada e aperfeiçoamento do 

sistema SUS, passando pela recuperação da rede hospitalar e permitindo que essa 

tenha tempo e recursos para se adequar aos novos conceitos . 

É fato : como manter o preceito constitucional de que a saúde é 

um direito integral e universal de todos os brasileiros com os parcos recursos 

destinados ao sistema de saúde? A limitação para as A1Hs - autorização para 

internação hospitalar - como defende o Ministro da Saúde Adib Jatene, certamente não 

resolverá a crise financeira que se abate sobre o SUS. Outra alternativa planejada no 

âmbito governamental - o retomo da cobrança do IPMF para arrecadar recursos para a 

saúde - tem provocado muita polêmica e ocasionado disputas acerca da destinação de 

suas verbas. Ademais, a proposta encontra grande oposição por parte dos 

parlamentares. Pode-se concluir que, além do aumento de produtividade dos recursos 

disponiveis, é necessário que haja maior destinação de capitais públicos e privados 
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para a saúde, visando reduzir o gap entre o Brasil e o Primeiro Mundo. 

Fundamenta-se, por conseguinte, a apresentação desta proposta. 

o projeto em questão propõe a alteração na lei qlfe criou crédito 

adicional para o Serviço Social autônomo, direcionando parte ddses recursos para o 
I I 

sistema de saúde. O COFINS, imposto que substituiu o FI,}ISOCLfU-, não parece ter 

resolvido o problema da escassez de recursos para a s~d;;; em vi~de ~ awnento da 

carga tributária do comércio e indústria, o que veio agravar a soneg'açâõ~impostos . 
De fato, diversos especialistas admitem que, das verbas destinadas à saúde, uma 

parcela considerá\·e1. e inaceitável, é absorvida pelos meandros da burocracia, pela 

ineficiência geral do sistema e pela corrupção. Nesse contexto, a descentralização do 

sistema agilizaria o controle tanto de ineficiências corno de irregularidades, liberando 

os recursos para sua real fmalidade. Mas a alocação de recursos, com vistas a 

aprimorar o nivel da saúde no Brasil, continua a ser o problema mais grave. A área de 

saúde sofreu urna brutal redução de verbas nos últimos cinco an05 , com uma queda 

real de quase 50~0 nos gastos federais com o setor. 

É indubitável a importância da política de apolO às rrucro e 

pequenas empresas, que contribuem no desenvolvimento a nível municipal, estadual 

regional e nacional da economia brasileira. No entanto, o montante orçamentário 

destinado a atender as demandas do referido serviço social tem aumentado 

significativamente nos últimos anos, alcançando patamares altíssimos, que 

ultrapassam os objetivos e propostas do órgão. O serviço social autônomo de que trata 

a lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, tem a sua receita fundamentada em fundos 

oriundos de contribuições do comércio e da indústria ao SENAl, SENAC, SESC, 

SESI, entre outros. Urna parcela dessas contribuições destina-se ao provimento do 

referido serviço social . A arrecadação repassada pelo INSS para o SEBRAE em 1994 

totaliza R$ 241.423.209, o equivalente à USS 284.027.305. Este ano, do mês de 

janeiro a junho, o serviço social referido acima teve receita de R$ 202.310.000, e 

calcula-se o recebimento, até o final do ano, de um total estimativo oscilando entre RS 

450 e 500 milhões. No contexto emergencial da saúde brasileira, parte dessa receita 

poderia beneficiar parcela maior e mais necessitada da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 
, 

\ , 
' . 

'L' '. _ \ 
Deputado Valde1)la~ta.NetQ.:.~ 

Líder do Bloco 'Pt:IPSCIPSD 



"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre· 
vidência Social e sobre a admissão de meno · 
res nas empresas . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? Mantida a cobrança, fiscalização . arrecadação e repasse 
às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI). para o Serviço Nacional de Apren­
dizagem Comercial (SENAC). para o Serviço Social da Indústria (SE­
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC). ficam revogados : 

I - o teto limite a que se referem os artigos 1? e 2? do 
Decreto-lei n ? 1.861 . de 25 de fevereiro de 1981. com a redação 
dada pelo a!"tigo P do Decreto-lei n ? 1.867. de 25 de março de 
1981; 

II - o artigo 3° do Decreto-lei n? 1.861. de 25 de fevereiro 
de 1981, com a redação dada pelo artigo P do Decreto-lei n? 
1.867 . de 25 de março de 1981. 

Art . 2? Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquo­
ta da contribuição previdenciária. calculada sobre a folha de salários. 
devidos pelos bancos comerciais. bancos de investimento. bancos de 
desenvolvimento. caixas econômicas. sociedades de crédito. financia­
mento e investimento. sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras. distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas 
de arrendamento mercantil. 

. - .... - ..... . . . ..... . ... - . ... . . .. ... .... ............ . ......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . -..... ..... . . . -...... . . .......... ... .. . .. .... ... ......... .. ........ . 

LEI N ? 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da Administração Pública Fede· 
ralo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 8° E o Poder Executivo autorizado a desvincular . da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Média Empresa (Cebrae). mediante sua transforma ­
ção em serviço social autônomo . 

§ 10 Os Programas de Apoio à s Empresas de Pequeno 
Porte que forem custeados com recursos da União passam a ser 
coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional de Eco­
nomia . Fazenda e Planejamento . 

§ 2" Os Programas a que se refere o parágrafo anterior se­
rão executados. nos termos da legislação em vigor. pelo Sistema 
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Cebrae/ Ceags, através da celebração de convemos e contratos , 
até que se conclua o processo de autonomização do Cebrae . 

§ 3? As contribuições relativas às entidades de que trata o 
art. I ? do Decreto-Lei n ? 2.318(6) , de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser majoradas em até três décimos por cento, com vistas 
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e 
às Pequenas Empresas. 

§ 4? O adicional da contribuição a que se refere o parágra­
fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae . 

. .. . _ . ....... . .. . - _.. . . .... . .. .. . ... -.' _ .... ... . 
. . _. -. _ .. . - . ........ .. ... . _- ... -_ ... . ...... __ . .. .. .. , ... . . . ---_ ........ - . . .. ....... .. ' .. 

LEI N? 8 .154, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do § 3~ do art . 8~ da 
Lei n~ 8.029/l1• de 12 de abril de 1990 e dá ou· 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? O § 3? do art. 8? da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8? 

§ 3? Para atender à execução da política de Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 
de que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 2.318(2), de 30 de 
dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993". 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts . 9?, 10 e ll, renumerando-se os demais: 

"Art. 9? Compete ao serviço social autônomo a que 
se refere o artigo anterior planejar, coordenar e orientar 
programas técnicos, projetos e atividades de apoio às mi­
cro e pequenas empresas, em conformidade com as políti-

. ... _ _ .. .. .. __ ... .. .. . . _-_ ....... . . . .. -......... . . .. ..... __ .. __ ...... _- .... . ..... . . . .. .. . 
-•••.•• •• . ... -••.. . .. .•••..•.• •• ----_ . . . . .• ••...... . .. . . .. . •..•. . . . . . .......• -.. , . _- -, > 
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Substitutivo ao Projeto de Lei nO 642, de 1995 

[Do Relator da Comissão de Finanças e Tributação) 

Redireciolla recursos do Sistema de Apoio às 
Afieru e Pequenas 1:.;mpresas - SI.,BRA I~' e dá 
muras pnJl'ideIlClas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Art . 11 da Lei n° 8.154. de 28 de dezembro de 1990. que foi 

acrescido à Lei 8.029. de 12 de abril de 1990. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 . Caberá ao Conselho Deliberativo a gestão dos recursos de que 

trata o ~ 3° do art. 8°. 

Parágrafo único . Os recursos a que se refere este artigo, que terão como 

objetivo primordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por 

meio de projetos que visem a facilitM o crédito, o aperfeiçoamento técnico, a 

racionalização. a modernização e a capacitação gerencial. terão a seguinte destinação: 

a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal. 

sendo metade proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS e o restante proporcionalmente ao número de habitantes. de acordo 

com as diretrizes e prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às 

micro c pcqucnas cmpresas de que trata o Parágrafo ímico do art. 9°, em consonància 

com orientações do Conselho Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 10; 

b) vinte por cento serão destinados exclusivamente à formação de um 

fundo de risco par<l o apoio às operações de crédito às micro e peC\lIen(\s t>m!1rps::Is 

sendo sua distribuição. entre os Estados e o Distrito Federal, efetuada metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação Jç ivkr(;aJúl id~ c SC! viyu~ - lC ~vi S ç u 

restante proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo com as diretrizes e 

prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micros e pequenas 

empresas de que trata o parágrafo único do art. 9°, em consonància com orientações 

do Conselho Deliberativo a que se refere ao ~ 1 ° do art . 10; 

c) dez por cento serão aplicados de acordo com as políticas e diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Deliberativo a que se refere o ~ 1 ° do art. LO. buscando 

::R ' . 17.=3 . CXJ .j - 2 - ,j'J ~J/9" ) 
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ter uma atuação em conjunto com outras entidades congeneres e contribuindo para a 

redução das desigualdades regionais: 

d) vinte e tres por cento serão destinados à constituição de um fundo de 

eqüanimidade entre os Estados, de modo a promover a redução das desigualdades 

regionais na distribuição dos recmsos previstos nesta Lei, estando sua regulamentação 

a cargo do Conselho Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 10: 

e) até dois por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 

custeio do serviço social autônomo a que se refere o art. 8°: e 

f) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 

custeio dos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o Parágrafo 

único do ati. 9°" 

Art. 2°. O art. 10, da Lei n° 8. 154, de 28 de dezembro de 1990, que foi 
acrescido a Lei n° 8.029. de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Art. I O: O serviço social autônomo a que se refere o artigo 8° terá um 

Conselho Deliberativo acrescido de quatro representantes de entidades nacionalmente 

constituídas representativas de micro e pequenas empresas de comércio e serviços, de 

indústrias, de produção a!:,'lÍcola e de dirigentes lojistas. 

Parágrafo Único: As vagas acrescidas no capul desse artigo deverão ser 

preenchidas, igualmente, por representantes de Entidades correspondentes ou 

semelhantes nas Unidades Federativas". 

Art. 3°. Os recursos do SEBRAE serão movimentados somente por 

bancos oficiais, preferencialmente o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal" 

Art. 4". Esta Lei entra em vi0ra; ' e sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as CYsPosições em contrário. 

Sala lias Sessões, em 

~ER ". 17.22. 004· 2 - IJU N/')'õ) 



Submeta-se a Plenário (RICO, art. 117, inciso VIII) . 
Em / /95. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Dep. Herculano Anghinetti) 

Requer audiência da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio para o Projeto de Lei n° 642, 
de 1995. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa., nos termos do art. 117, inciso VIII, do 
Regimento Interno, a audiência da Comissão de Economia, Indústria e Comércio para 
o Projeto de Lei n° 642, de 1995, que dispõe sobre o redirecionamento de recursos 
para o Sistema Único de Saúde (SUS). 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei referido, por se tratar de proposição que 
confere alterações substantivas na aplicação de recursos destinados ao apoio às 
micro e pequenas empresas, requer, dada a sua abrangência e impacto na economia 
nacional, um estudo mais acurado, notadamente pela Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio. 

Sala de Sessões, em '(.:r- de ,5-C-~ de 1995. 

vv--~. 
culano Anghinetti 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
, 

FAMILIA 

PROJETO DE LEI N° 642 1 de 1995 

I - RELATÓRIO 

Redireciona recursos para o Sistema Único de 
Saúde - sus. 

A UTOR: Deputado Valdemar Costa Neto 

RELATOR:Deputado Ursicino Queiroz 

o Deputado Valdemar Costa Neto propõe com o Projeto em exame que 

o Adicional às Alíquotas de Contribuição Social incidente sobre a folha de pagamento 

das empresas e destinado à política de apoio às micro e pequenas empresas seja 
, 

inteiramente redirecionado para o Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Propõe ainda o Autor que a captação de recursos para o Programa Social 

de Apoio à Micro e Pequena Empresa seja feita através de doações voluntárias das 

empresas que hoje contribuem por imposição legal. 

Pela Comissão e Finanças e T . utação o relator da matéria Deputado 

Basílio Villani, acatando e enda apresentad pelos Deputados Antônio Balhmann -

PSDB-CE, Herculano An . etti - PSDB-M ,Márcio Reinaldo - PPB-MG, Severino 

Cavalcanti - PFL-PE Ursicino Queiroz - PFL-BA apresentou substitutivo, cujo 

intento é o de redirec· nar recursos ao SE o o art. 11 da Lei n° 8.154, 

de 28 de dezembro e 1990. 

P2 1209B5.SAM 
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No substitutivo apresentado, a redistribuição dos percentuais do total 

dos recursos existentes no SEBRAE passou a ser considerada da seguinte forma: 

a) 40% para aplicação nos Estados e no Distrito Federal; 

b) 20% destinados à formação de um Fundo de Risco para o apoio às 

operações de crédito às micro e pequenas empresas, sendo sua distribuição entre os 

Estados e o Distrito Federal feita com base na proporção do ICMS arrecadado 

conjuntamente em proporção ao número de habitantes; 

c) 100/0 aplicados segundo diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Deliberativo buscando ter uma atuação em conjunto com outras entidades congêneres 

e contribuindo para a redução das desigualdades regionais; 

d) 230/0 destinados à constituição de um Fundo de Eqüanirnidade entre 

os Estados, de modo a promover a redução das desigualdades regionais na distribuição 

de recursos geridos pelo SEBRAE, sendo, neste particular, um grande avanço, 

legitimando o efetivo apoio às micro e pequenas empresas espalhadas pelas mais 

diversas e diferentes regiões do País; 

e) 2% utilizados para as despesas de custeio do SEBRAE nacional; e 

f) 5% utilizados para as despesas de custeio dos SEBRAE's estaduais. 

Na emenda subscrita pelos Deputados acima mencionados e acatada 

pelo relator da Comissão de Finanças e Tributação, fez-se, ainda, o acréscimo da 

participação da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas às outras três já 

existentes no art. 10 da Lei 8.154, de 1990, com a particular diferença de nominá-Ias 

textualmente, fazendo parte integrante do Conselho Deliberativo do SEBRAE. 

Cabe a esta Comissão pronunciar-se quanto ao mérito, juntamente com a 

Comissão de Finanças e Tributação. 

, 
E o Relatório . 

P21209B5.SAM2 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A redefmição da distribuição da gestão dos recursos do SEBRAE, 

apresentada em fonna de substitutivo pelo relator da Comissão de Finanças e 

Tributação, fortalece a gestão dos SEBRAE's estaduais, no intento claro e defmido de 

deixar transparente a destinação dos recursos repassados ao SEBRAE, melhorando, 

em muito, a redação do atual texto legal. 

A inclusão da Confederaç o Nacional de irigentes Lojis as, para tomar 

assento no Conselho Deliberativo do S BRAE ao lad da ANAMPE - Associação 

Nacional das Entidades de Micro e P uenas Empres s de Comércio e Serviços; da 

ANAMPI - Associação Nacional de icro e Peque as Empresas In ustriais; e da 

ANEMPA - Associação Nacional das Entidades de icro e Pequena 

Produção Agrícola, tem o escopo de ominar as entid des antes já defi 

da legislação vigente, hoje objeto de a teração. 

Nesse sentido, votamos pela aprovação do substitutivo apresentado pelo 

relator da Comissão de Finanças e Tributação, por entender substancial o avanço 

pretendido, qual seja, deixar clarividente e bem defmida a destinação dos recursos 

gerenciados pelo SEBRAE, visando sempre a beneficiar as micro e pequenas 

empresas, razão maior da existência daquele Serviço Social Autônomo. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, em 

Deputado 
Relator da Comissão d 

de outubro de 1995 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 642, de 1 995 

Redireciona recursos para o Sistema Único de 
Saúde - SUs. 

A UTOR: Deputado Valdemar Costa Neto 

RELA TOR: Deputado Roland Lavigne 

I - RELATÓRIO 

Com esta iniciativa, procura o Deputado Valdemar Costa Neto 
, 

direcionar recursos para o Sistema Unico de Saúde - SUS, a partir da integral 

destinação do adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de 

que trata o art. l a do Decreto-Lei nO 2.318, de 30 de dezembro de 1986, instituído no 

§ 3° do art. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado, posteriormente, 

pelo art. l ° da Lei na 8.154, de 28 de dezembro de 1990. 

Em outras palavras, pretende o Autor que o Adicional às Alíquotas das 

Contribuições Sociais destinado à execução de Política de Apoio às Micro e às 

Pequenas Empresas, através do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
, 

Pequenas Empresas seja inteiramente repassado para o Sistema Unico de Saúde -

SUS. 

P 1 Oó09B5.SAM 
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A matéria foi distribuída à Comissão de Seguridade Social e Família e à 

Comissão de Finanças e Tributação, que opinaram sobre o mérito, optando esta última 

pela elaboração de um Substitutivo com base em Emenda do Deputado Antônio 

Balhmann. 

o Substitutivo redistribui as porcentagens do total de recursos do 

SEBRAE, reduzindo de 5 para 2% o total referente ao custeio do SEBRAE nacional, 

mantém o total de 5% a ser distribuído para as unidades regionais do SEBRAE, 

destina 20% para a formação de um Fundo de Risco para avalizar empréstimos a 

Micro e Pequenas Empresas, aumenta de 12,5% para 23% o total do Fundo de 

Eqüanimidade entre os Estados, mantém os 40% aplicados nos Estados e no Distrito 

Federal e deixa 10% para serem aplicados de acordo com as políticas e diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do SEBRAE. 

Cabe-nos, aqui, apreciar o Projeto sob o enfoque do inciso lII, do art . 

32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Vale dizer quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, qualidade da técnica de elaboração legislativa e 

redação. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

, 
E explícita a competência da União para legislar sobre Previdência 

Social, Proteção e Defesa da Saúde (art. 24, inciso XII) e sobre Direito Tributário e 

./ 

P10609B5.SAM2 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

\ ,',.t-- , " I C A M A R A D OS D E P U T A DOS 
' .. • b'n . " . ' 

"'~ ~" .:.-::/.,,/ 
. ~ ':.!. 8 _''-': 

Financeiro (art. 24, inciso I), cabendo à União as normas geraIs, sem prejuízo da 

competência suplementar dos Estados. É igualmente explícita a competência do 

Congresso Nacional para dispor sobre o assunto (art. 48, caput), por iniciativa de 

qualquer de seus membros (art. 61 , caput) , sem qualquer impedimento constitucional 

quanto à admissibilidade do Projeto. 

o Projeto sub censura procura alterar legislação federal ordinária, 

atribuição indiscutível do Congresso Nacional com a sanção do Presidente da 

República. 

Por outro lado, o art. 195 da Constituição Federal assim dispõe sobre o 

fmanciamento da Seguridade Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 

111 - sobre a a receita de concursos de prognósticos." 

Vale ainda ressaltar que o art. 198 da Constituição Federal estabelece 

que "as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único", explicitando, ainda, em seu parágrafo 
, . 
uruco: 

"Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado, 
nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes." 

/ PI0609B5.SAM3 
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Não existe qualquer conflito entre a matéria e dispositivos da Carta 
, 

Magna ou princípios que possam deles decorrer. E, portanto, constitucional a 

proposição. 

Finalmente, nada há de injuridico, e não há reparo por fazer em relação 

à sua técnica legislativa e redação. 

Do mesmo modo, as mudanças operadas pelo Substitutivo enquadram-se 

dentro das prerrogativas do Congresso Nacional, não merecendo reparos quanto aos 

aspectos constitucionais e jurídicos, nem quanto à sua técnica legislativa e de redação. 

Opinamos, então, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei em tela, bem como do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. Nosso voto é, fmalmente, pela aprovação do Substitutivo da 

Comissão de Finanças e Tributação. 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, em de outubro de 1995 
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Deputado Roland Lavigne 

\ 
-Relator 

P 10609B5.SAM4 



• 

F ./ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 642, de 1 995 

I - RELATÓRIO 

RedirecioJ1a recursos para o ,)'istema {Inico de 
Saúde - SUS 

A (f lOR: f)epurado ~ 'aldemar ('asta Neto 

Ri',LA IOR: nepulada Basilio ~ 'i llani 

Propõe o Deputado Valdemar Costa Neto alteração na Lei n° 8.029. de 

12 de abri I de 1990, modificada pela Lei n° 8.154. de 28 de dezembro de 1990. que 

criou adicional às alíquotas das contribuições sociais destinado à execução da política 

de apoio às micro e pequenas empresas. através uu SEBRAE - Serviyu Brasileiw ue 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas; redirecionando o adicional integralmente para 

o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Para substituir os recursos oriundos dessa fonte, o autor propõe a 

captação de recursos pelo SEBRAE através de doações voluntárias das entidades de 

que trata o art. 1 ° do Decreto-Lei nO ').3 18 de 3 O de dezembro de 1986; isto é, aquelas 

entidades que hoje estão obrigadas ao recolhimento do adicional supracitado . 

Em justificativa contundente, o Autor apresenta um painel amplo dos 

graves problemas por que vem passando o setor de Saúde no Brasil. 

o art. 32, inciso V1IL alínea 1, arrola entre as atribuições da Comissão 

de Finanças e Tributação assuntos relativos a: tributação, arrecadação, fiscalização: 

parafiscalidade: empréstimos compulsórios: contribuições sociais e administração 

fiscal. Razão pela qual cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre o mérito da 

proposição. 
, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A grave questão da Saúde no Brasil nos faz entender. do mesmo modo 

, que o Autor. que se faz necessária a destinação de todos os recursos disponíveis para 

solução dos graves problemas do setor. Acreditamos. no entanto. que o volume de 
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recursos provenientes das receitas do SEBRAE não seria suficiente para responder aos 

números estratosféricos das defíciencias do Sistema lJnico de Saúde - SUS. deixando. 

ainda. desguarnecida a política de apoio à pequena e micro empresa. 

Outrossim. entendemos que os graves fatos apontados pela Imprensa.. 

referentes à má administração dos recllfsos destinados ao SEBRAE. que foram 

recentemente tornados públicos. não serão sanados retirando do SEBRAE a 

integralidade dos recursos oriundos do adicional às contribuições sociais incidentes 

sobre a folha de pagamentos de diversas empresas e repassados pelo INSS. A 

destinação racional desses mesmos recursos para a função-fim do apoio à micro e 

pequena empresa parece-nos mais adequado no presente contexto econômico. 

Vale salientar. ainda. que os recursos em questão. se são exíguos dentro 

do uruverso gigantesco das carencias do setor sanitário, constituem, segundo 

expectativas para este ano, um total estimado entre 450 e 500 milhões de reais. 

Números, como se ve, bastante elevados e plenamente suficientes para os objetivos 

institucionais do SEBRAE, se. realmente. voltados para o apoio ao pequeno e micro 

empresano 

Com este pensamento, vários parlamentares de diferentes partidos 

estiveram reunidos desde a semana passada, buscando encontrar um meio de 

otimização dos recursos administrados pelo SEBRAE, bem como visando a reduzir as 

possibilidades de malversação dos recursos em questão . 

A partir de emenda dos Deputados Antonio Balhmann do PSDB do 

Ceará, Herculano Anghinetti do PSDB de Minas Gerais, Márcio Reinaldo do PPB de 

Minas Gerais, Severino Cavalcanti do PFL de Pernambuco e Ursicino Queiroz do PFL 

da Bahia redigimos um Substitutivo ao Projeto do Deputado Valdemar Costa Neto, 

redestinando o volume total de recursos do SEBRAE, buscando dois aspectos: o 

enxugamento da máquina administrativa do SEBRAE e a otimização do maior volume 

possível de recursos na função-fim do SEBRAE que é o apoio à pequena e mIcro 

empresa, através. primordialmente. das unidades estaduais do SEBRAE. 

Basicamente, foi introduzido no Parágrafo Único do art. 11 da Lei nO 

8.154, de 28 de dezembro de 1990, que foi acrescido à Lei nO 8.029. de 12 de abril de 

1990. como um dos objetivos primordiais do apoio ao desenvolvimento das micros e 

pequenas empresas o emprego de projetos que visem a facilitar o crédito das micro e 

pequenas empresas. 

I 

GER 3.17.::3.004 -2 - .JUN/951 



• • 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Para tanto. foram destinados vinte por cento do total de recursos visando 

a. e,<clusivamente. fonnar um Fundo de Risco para o apoio às operações de crédito às 

micro e pequenas empresas. o qual serà aplicado proporcionalmente entre os Estados 

da Federação, levando em conta fatores como o Imposto de Circulação de Mercadoria 

e Serviços - ICMS e o número de habitantes. 

Foram reduzidas de cinqüenta por cento para dez por cento as aplicações 

de recursos de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Deliberativo do SEBRAE. que buscam uma atuação em conjunto com outras entidades 

congeneres. 

Vinte e três por cento passam a ser destinados à constituição de um 

Fundo de Equanimidade entre os Estados de modo a promover a redução de 

desigualdades regionais na distribuição dos recursos. 

Vale. ainda, salientar que os recursos de "equalização" já existem hoje. 

com o objetivo de operar uma distribuição proporcionaL de tal fonna que São Paulo. 

por ser o Estado mais desenvolvido da federação, recebe zero por cento e os outros 

Estados. progressivamente mais. na razão inversa de seu desenvolvimento e riqueza. O 

presente Substitutivo apenas elevou o total desses recursos de doze e meio por cento 

para vinte e três por cento, favorecendo. assim, os unidades estaduais do SEBRAE 

situados nos Estados em desenvolvimento. 

Por último. reduzimos de cinco por cento para dois por cento os valores 

a serem utilizados no atendimento das despesas de custeio do SEBRAE Nacional. 

Foram mantidos os cinco por cento que são distribuídos para despesas 

de custeio das unidades estaduais do SEBRAE e, ainda, os quarenta por cento que 

serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal, sendo metade proporcionalmente ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes. de acordo com as diretrizes e prioridades 

regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micro e pequenas empresas. 

Deste modo, acreditamos que o substitutivo que agora apresentamos. 

vem. de modo racional. otimizar os recursos destinados ao SEBRA F. nnorinncio • 

consideravelmente. a função-fim do SEBRAE, ora pela destinação de mais recursos 

para as wlidades estaduais. ora peJa criação do FWldo de AvaL que representará a 

possibilidade real de acesso ao crédito para pequenas e micro empresas. 
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Finalmente. propusemos. ainda. a criação de quatro vagas no Conselho 

Deliberarivo do SEBRAE. preenchidas por representantes de entidades nacionalmente 

/ consrituidas. acrescendo a parricipação da Confederação Nacional de Dirigentes 

Lojistas. entidade inegavelmente representariva. às outras tres já existentes no art. 10. 

da Lei 8. 154. de 28 de dezembro de 1990, tomando o cuidado de nominá-las. sendo 

elas : A AMPEC - Associação Nacional das Entidades de Micro e Pequenas Empresas 

de Comércio e Serviços; ANAMPI - Associação Nacional das Enridades de Micro e 

Pequenas Empresas Industriais: ANEMPA - Associação Nacional das Enridades de 

I icro e Pequenas Empresas de Produção Agrícola. para quc tomem asscnto no 

Conselho Deliberarivo do SEBRAE. 

o Conselho Deliberativo de fato necessita da participação mais evidente 

de enridades ligadas às micro e pequenas empresí'lS , razào pela q\J~1 

sugestão ao Substiturivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

Somos, pois, pela aprovação d~ ojeto. nos termos do substiturivo que 

apresentamos em anexo . / / 

Sala das Sessões, em de out;bro de 1995 

I 
/ 

/ 

Deputado Básílio Villani 
Relator pela ('omissão de Finanças e Trihulação 
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PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995, 
QUE REDIRECIONA RECURSOS PARA0 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS; 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, EM AUDIÊNCIA DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE SETEMBRO 
DO CORRENTE ANO . 

. PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, EM AUDIÊNCIA, CONCEDO A PALA VRA AO 
SR. DEPUTADO .... ./t. t-.~.cI/. ~.~. r.:J. .. ... /I-.M.títllf../~7.J.L ..... .......... ..... ... ... ... .. ... .... . 

P ARA OFERECER PARECER AÇ> PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E F AMILIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO 
... URCISINO QUEIROZ ... . 

P ARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS _ E TRIBUlAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO 
..... 3 .A~.l.L \. .<0 .... ... . V.l . L A: N. J ... ....... ... ............. ..... ........ .. ......... .... ... ..... ........ .... .. .. ... ... .... .. . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ......... .;Wl;;;/D .......... klri/lG .. ~r. .t .... ..... .... .. ........ .... .............................. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 642, de 1 995 

Redireciona recursos para o Sistema Único de 
Saúde - S Us. 

A UTOR: Deputado Valdemar Costa Neto 

RELA TOR: Deputado Herculano Anghinetti 

I - RELATÓRIO 

Com a presente iniciativa, o Deputado Valdemar Costa Neto pretende 

redirecionar recursos, originalmente destinados ao SEBRAE, para o Sistema Único de 

Saúde - SUS; deixando ao Serviço Social Autônomo de Apoio à Pequena e Micro 

Empresa a possibilidade de captar recursos para a execução de sua fmalidade 

institucional através de doações. 

Foram ouvidas as Comissões de Seguridade Social e Família, a 

Comissão de Finanças e Tributação e a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

tendo optado o Relator da CFT, Deputado Basílio Villani, pelo acatamento de 

Substitutivo oferecido por diversos parlamentares ao Projeto original. 

o Substitutivo da CFT redistribui os recursos do SEBRAE nas 

proporções estabelecidas em lei, visando basicamente a concentrar esses recursos na 

função-fun do SEBRAE, que se dá, primordialmente, nas unidades regionais do 

SEBRAE. 

Pl04 10B5 SAM 
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Propõe, ainda, o Substitutivo a inclusão da Confederação Nacional dos 

Dirigentes Lojistas no Conselho Deliberativo do SEBRAE nominando, ainda, as três 

entidades nacionalmente constituídas, já reclamadas pela Lei, como: ANAMPEC -

Associação Nacional das Entidades de Micro e Pequenas Empresas de Comércio e 

Serviços ~ ANAMPI - Associação Nacional das Entidades de Micro e Pequenas 

Empresas Industriais e ANEMPA - Associação Nacional das Entidades de Micro e 

Pequenas Empresas de Produção Agrícola. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio está sendo ouvida em 

razão de acatamento pelo Plenário de Requerimento de Audiência de minha autoria, 

cabendo-lhe opinar quanto ao mérito do Projeto e do Substitutivo. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No mérito, embora reconhecendo a validade e o pretendido alcance do 

Projeto original de autoria do nobre Deputado Valdemar Costa Neto, pensamos que a 

destinação para o SUS, não solucionando o problema do Setor Sanitário no Brasil, 

viria ainda desestruturar esse importante órgão de apoio ao pequeno e micro 

empresário que é o SEBRAE. 

Entendemos que o Substitutivo do Relator Basílio Villani propõe 

destinação mais adequada para o montante de recursos administrados pelo SEBRAE, 

valorizando o trabalho desenvolvido nas unidades estaduais do SEBRAE ao injetar os 

recursos necessários para a otimização de sua função institucional e criando um fundo 

de risco para o aval em operações de crédito vem prestar inegável serviço à causa das 

pequenas e mICro empresas. 

PI0410B5.SAM2 
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Merece, no entanto, maIOr destaque a inclusão da Confederação 

Nacional dos Dirigentes Lojistas - CNDL, que congrega mais de 600 mil empresas em 

todo o Brasil, sendo das entidades mais representantivas dos pequenos e micro 
, . 

empresanos. 

Ao incluir ainda a ANAMPEC, a ANAMPI e a ANEMPA, o 

Substitutivo mostra sua face mais democrática, uma vez que o atual Conselho 

Deliberativo do SEBRAE, lamentavelmente, mostra-se carente da participação de 

entidades nacionais mais estreitamente ligadas à questão das rrncro e pequenas 

empresas. 

Estão aí atendidos os setores de comércios e serviços pela ANAMPEC ; 

de empresas industriais pela ANAMPI e de empresas de produção agrícola pela 

ANEMP A, cobrindo assim o mais amplo espectro da produção econômica de 

pequenos e micro empresários que se poderia desejar. 

Essa alteração qualitativa da feição do Conselho Deliberativo do 

SEBRAE virá ao encontro das mais altas aspirações do Setor das Micro e Pequenas 

Empresas, que hoje responde pelo maior número de empregos gerados na Economia 

brasileira, por uma notável arrecadação de tributos e inegável contribuição para o 

progresso econômico do nosso País. 

Em função do acima exposto, a Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, pelo presente Relatório, vota favoravelmente ao Projeto nos termos do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala das Sessões, em de outubro de 1995 . 

o I, 
\ ..../-

Deputado Herculano Anghinetti 

Relator l 
Pl0410B~ SAM3 
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Substitutivo ao Projeto de Lei nO 642, de 1995 

(Do Relator da Cornissão de Finanças e Tributação) 

Redireuona rec1Irsos do Sistema de ~p(}i(} às 
Afiem e Peq1lenas I,-,'mpresas - SJ~BRAJ,-; e dá 
Olllras providêncJGs, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art, I ° O Art. 11 da Lei n° 8.154. de 28 de dezembro de 1990. que foi 

acrescido ~ Lei 8.029, de 12 de abril de 1990. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo a gestão dos recursos de que 

trata o ~ 3° do art. 8°. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo, que terão como 

objetivo primordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por 

meio de projetos que visem a facilitar o crédito, o aperfeiçoamento técnico, a 

racionalização. a modernização e a capacitação gerencial. terão a seguinte destinação: 

a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e no Distrito FederaL 

sendo metade proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - rCMS e o restante proporcionalmente ao número de habitantes. de acordo 

com as diretrizes e prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às 

micro e pequenas empresas de que trata o Parágrafo único do art. 9°, em consonância 

com orientações do Conselho Deliberativo a que se refere o ~ I ° do art. 10: 

b) vinte por cento serão destinados exclusivamente à formação de um 

fundo de risco para o apoio às operações de crédito às micro e peCJllenas em!1r f'S::lS 

sendo sua distribuição, entre os Estados e o Distrito Federal, efetuada metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulayào Jt Mti(;,aJol id:) c SCl v ilyu~ - íCiviS t: u 

restante proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo com as diretrizes e 

prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micros e pequenas 

empresas de que trata o parágrafo único do art. 9°. em eonsonância com orientações 

do Conselho Deliberativo a que se refere ao ~ I ° do art. 10: 

c) dez por cento serão aplicados de acordo com as políticas e diretnzes 

estabelecidas pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § I" do art. 10. bUSC~ 
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ter uma atuação em conjunto com outras entidades congeneres e contribuindo para a 

redução das desigualdades regionais: 

d) vinte e tres por cento serão destinados à constituição de um fundo de 

eqüanimidade entre os Estados, de modo a promover a redução das desigualdades 

regionais na distribuição dos recmsos previstos nesta Lei, estando sua regulamentação 

a cargo do Conselho Deliberativo a que se refere o § I ° do art. 10: 

e) até dois por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 

custeio do serviço social autônomo a que se refere o art. 8°: e 

f) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 

custeio dos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o Parágrafo 

único do art. 9° " 

Art. 2°, O art. 10, da Lei n° 8. 154, de 28 de dezembro de 1990, que foi 
acrescido a Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 O: O serviço social autônomo a que se refere o artigo 8° terá um 

Conselho neliberativo acrescido de quatro representantes de entidades nacionalmente 

constituídas representativas de micro e pequenas empresas de comércio e serviços, de 

indústrias. de produção agricola e de dirigentes lojistas. 

Parágrafo Único: As vagas acrescidas no caput desse artigo deverão ser 

preenchidas, igualmente, por representantes de Entidades correspondentes ou 

semelhantes nas Unidades Federativas" . 

Art. 3°, Os recursos do SEBRAE serão movimentados somente por 

bancos oficiais, preferencialmente o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal" 

/1 
Art. 4°, Esta Lei entra em vlgor na dat-a de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala tias Sessões, em 

G1 
Deputado Basílio VilIani 

Relator da ('Ot1l1SSclO de Finanças e I'rihlflm.;âo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Redirec i ona rec ursos para ° Siste ma On ico de Saúdp 

SUS . 

(ÀS COMIS SOES DE SEGURI DADE SOC I AL E FAMILIA; DE FINAN­

ÇAS E TRI BUTAÇÃO; E DE CONST I TU IÇÃO E JUST IÇA E DE RE ­

DAÇÃO (ART . 54) - ART . 2 4, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às 

entidades de que trata o art. l° do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, 

instituído no § 3° do art. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado pelo 

art . l° da Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a ser integralmente 

destinado para melhoria, reforma e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde. 

Art. 2° Para atender à execução da política de apoio às Micro e 

Pequenas Empresas, o Serviço Social Autônomo a que se refere o art. 8° da Lei n° 

8.029, de 12 de abril de 1990, captará recursos através de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. IOdo Decreto-lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986. 

Art. 3° O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

dias . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa , 

Um dos problemas que aflige com 

brasileira é o c:aos no sistema de saúde. A falta de ~ , 
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demorado atendimento são algumas das características do sistema de saúde nacional . 

O estado calamitoso dos hüspitais da rede pública é, igualmente, fator grave nesse 

contexto. 

Os escassos recursos federais para manutenção e, menos 

freqüente , para reconstruçào dos hospitais agravam a situação neste setor. É comum, 

nas grandes cidades brasileiras, observarem-se importantes hospitais e ceptros de 

atendimento fechados e inoperantes em razão da impossibilidade de funcionamento . 

Tais hospitais e centros de atendimento poderiam estar atendendo à população e 

agilizando o atendimento em outros hospitais que têm maior demanda, e, por 

conseguinte, têm os seus serviços prejudicados. É evidente que um maior número de 

hospitais e centros de atendimento contribuiriam no aprimoramento do processo de 

atendimento médico à população, que tanto se ressente de um sistema de saúde mais 

eficaz. 

É grave o estado da saúde no Brasil, e, para tanto, este projeto 

visa a direcionar, de forma mais adequada e necessária, recursos para o sistema de 

saúde, mais especificamente para o SUS - Serviço Único de Saúde. Diversos centros 

de atendimento param ou ameaçam parar em rmo da inadimplência federal para com 

o INAMPS, cuja dívida alcança lÚveis estratosféricos. O Centro de Hemodiálise do 

Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital do Câncer do Ceará, 

diversos centros hospitalares de emergência no Rio de Janeiro, outros muitos em São 

Paulo e em todo o Brasil ameaçam fechar suas portas por causa da falta de repasse de 

verbas para o SUS, e, conseqüentemente, para os hospitais da rede pública e os 

conveniados. Enfim, a falta de recursos é o problema mais grave que atinge o sistema 

de saúde nacional. 

Pompeu de Toledo ;en:=ezdede"~::U;:::::::v:",q::e\ es::~~:o:i: 
freqüentes causas de morte no Brasil. O escritor afirma ~e "morte apmi~-~va é a 

morte que não ocorre por culpa do médico, (1~O que tinha dç· t 1-nem de 
"1 \ ' 

doença, que afinal não era tão grave, mas por algo que se interpôs entre eles. Ou 

melhor, que nào se interpôs. Mas que faltou em um momento crucial - um remédio, 

um aparelho. um leito ou uma vaga na UTI" . O professor Dario Birolini, titular do 

Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina da USP afirma que se morre 

muito de corredor hoje no Brasil, por exemplo. Morte de corredor é uma modalidade 

de morte administrativa; e, de acordo com Birolini uma das maiores causas de mortes 

nos hospitais da rede pública. Adireção do Hospital Souz.a Aguiar afirma que, de cada 

dez doentes graves que chegam ao hospital, quatro deles morrem no dia da internação 
por falta de atendimento adequado, freqüentemente em razão da falta de pessoal e da 

superlotação. 



Ademais, o montante destinado à saúde no orçamento da União, 

que não totaliza 5% da receita total, é , segundo a OMS, inadequado, pois reserva 

apenas USS 100 por habitante, quando a OMS recomenda o mínimo de US$ 500. Para 

amenizar esta situação, o autor recomenda a rea1ocação de crédito, DO âmbito das 

contribuições do comércio e da indústria, para o sistema de saúde. 

No ano passado, o orçamento para a saúde totalizava US$ 8 

bilhões, quando se necessitava, no mínimo, de USS 12 bilhões. O Brasil é um dos 

países que menos gasta com saúde em todo o mundo. Destina ao setor cerca de 4,2% 

do Pffi, contra 7"1o'a 15% dos países desenvolvidos ou em desenvolvimento. Ademais, 

o governo federal vem reduzindo os gastos com a saúde de ano a ano, declinando de 

US$ 15,5 bilhões em 1989 para US$ 7,5 bilhões em 1993. A média dos últimos \3 

anos não chega a 2% do Pffi, ou menos de USS 60 por habitante/ano. Os 

investimentos "per capita", como demonstram estudos divulgados pela Organização 

Mundial de Saúde, vêm declinando em cerca de 10%, comparando os- USS 63,4 de 

1990 com os USS 58 de 1993. 

~- I 

A escassez de recursos resulta na cksativação de ~de, 9 mil 

leitos hospitalares e muitas unidades básicas de saúde. Na maioria ctf capi~, metade 

da capacidade está prejudicada. Os servidores do seCor são I~ I P'llgos, estão 
insatisfeitos e desmotivados. Muitos equipamentos de alto custo estão abandonados, e 

o atendimento ao público, além da baixa qualidade, é humilhante, obrigando pessoas 

enfermas e idosas a penarem dias ou semanas em intermináveis filas de espera 

O SUS, Serviço Único de Saúde, que poderia ser alternativa 

viável, ainda não está completamente implementado, e, em adição, destina boa parte 

de seus recursos ao pagamento da rede conveniada. É o resultado da opção pela 

desativação dos serviços estatais, e de se dar prioridade a procedimentos dispendiosos 

e muitas vezes desnecessários, que facilitam a ocorrência de fraudes, superfaturamento 

e corrupção. A solução, todos nós conhecemos, é a retomada e aperfeiçoamento do 

sistema SUS, passando pela recuperação da rede hospitalar e permitindo que essa 

tenha tempo e recursos para se adequar aos novos conceitos. 

É fato: como manter o preceito constitucional de que a saúde é 

um direito integral e universal de todos os brasileiros com os parcos recursos 

destinados ao sistema de saúde? A limitação para as AIHs - autorização para 

internação hospitalar - como defende o Ministro da Saúde Adib Jatene, certamente não 

resolverá a crise financeira que se abate sobre o SUS. Outra alternativa planejada no 

âmbito governamental - o retorno da cobrança do IPMF para arrecadar recursos para a 

saúde - tem provocado muita polêmica e ocasionado disputas acerca da destinação de 

suas verbas. Ademais, a proposta encontra grande oposição por parte dos 

parlamentares. Pode-se concluir que, além do aumento de produtividade dos recursos 

disponíveis, é necessário que haja maior destinação de capitais públicos e privados 

3 
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para a saúde, visando reduzir o gap entre o Brasil e o Primeiro Mundo. 

Fundamenta-se, por conseguinte, a apresentação desta proposta. 

o projeto em questão propõe a alteração na lei que criou crédito 

adicional para o Serviço Social autônomo, direcionando parte de~ses recursos para o 
I I 

sistema de saúde. O COFINS, imposto que substituiu o FJ;NSOCLf-L, não parece ter 

resolvido o problema da escassez de recursos para a saúde, em virnlde ~ awnento da 

carga tributária do comércio e indústria, o que veio agravar a sonegaçâln1e....impostos. 
De fato, diversos especialistas admitem que, das verbas destinadas à saúde, wna 

parcela consideráwl. e inaceitável, é absorvida pelos meandros da burocracia, pela 

ineficiência geral do sistema e pela corrupção. Nesse contexto, a descentralização do 

sistema agilizaria o controle tanto de ineficiências como de irregularidades, liberando 

os recursos para sua real fmalidade. Mas a alocação de recursos, com vistas a 

aprimorar o nível da saúde no Brasil , continua a ser o problema mais grave. A área de 

saúde sofreu uma brutal redução de verbas nos últimos cinco an05 , com uma queda 

real de quase 50~ o nos gastos federais com o setor. 

É indubitável a importãncia da política de apOIo às ID.Icro e 

pequenas empresas, que contribuem no desenvolvimento a nível municipal, estadual 

regional e nacional da economia brasileira. No entanto, o montante orçamentário 

destinado a atender as demandas do referido serviço social tem aumentado 

significativamente nos últimos anos, alcançando patamares altíssimos, que 

ultrapassam os objetivos e propostas do órgão. O serviço social autônomo de que trata 

a lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, tem a sua receita fundamentada em fundos 

oriundos de contribuições do comércio e da indústria ao SENAl, SENAC, SESC, 

SESI, entre outros. Uma parcela dessas contribuições destina-se ao provimento do 

referido serviço social. A arrecadação repassada pelo INSS para o SEBRAE em 1994 

totaliza R$ 241.423 .209, o equivalente à US$ 284.027.305. Este ano, do mês de 

janeiro a junho, o serviço social referido acima teve receita de R$ 202.310.000, e 

calcula-se o recebimento, até o final do ano, de um total estimativo oscilando entre R$ 

450 e 500 milhões. No contexto emergencial da saúde brasileira, parte dessa receita 

poderia beneficiar parcela maior e mais necessitada da população brasileira. 
, 

Sala das Sessões, em .. 
. , 

Deputado Vald~\n~r~ta.NetQ.. ~ 
Líder do Bloco PtffSCIPSD 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N ~ 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre · 
vidência Social e sobre a admissão de meno· 
res nas empresas . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse 
às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço N acionai de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de Apren­
dizagem Comercial (SEN AC), para o Serviço Social da Indústria (SE ­
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados : 

I - o teto limite a que se referem os artigos I ? e 2? do 
Decreto-lei n ? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação 
dada pelo a:-tigo I ? do Decreto-lei n? 1.867, de 25 de março de 
1981; 

II - o artigo 3? do Decreto-lei n ? 1.861, de 25 de fevereiro 
de 1981, com a redação dada pelo artigo I ? do Decreto-lei n ? 
1.867 , de 25 de março de 1981 . 

Art. 2? Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquo­
ta da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários , 
devidos pelos bancos comerciais , bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financia­
mento e investimento , sociedades de crédito imobiliário , sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas 
de arrendamento mercantil. 

. . . .. .. .... .... ... ...... . . .. ..... . . ...... . . ... . . . .... .. . . ..... . ....... . . . . ... 
o • ••••• ••••• • __ ••• • • _ _ • • • _ •• " •• • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . .. . ... .. . . .. .... .. .. .. . . . 

LEI N ? 8.029 , DE 12 DE ABRIL DE 1990 (", 

Dis põe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da Administração Pública Fede· 
ral. e dá outras providência s . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 8° E o Poder Executivo autorizado a desvincular, da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Média Empresa (Cebrae). mediante sua transforma ­
ção em serviço social autônomo . 

§ 1? O s Programas d e Apoio as Empresas d e Pequeno 
Porte que forem custeados com recursos da União passam a ser 
coordenados e supervisionados pela Secretaria N acionaI d e Eco­
nomia , Fazenda e Planejamento. 

§ 2 ~' Os Programas a que se refere o parágrafo anterior se­
rão executados, nos termos da legi s lação em vigor, pelo Sistema 
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Cebrae/ Ceags, através da celebração d e convenlOS e contratos , 
a té que s e conclua o processo d e autonomização do Cebrae. 

§ 30 A s contribuições relativas às entidades de que trata o 
art . 1 ° do Decreto-Lei n ? 2 .318(6), de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser majoradas em até três décimos por cento , com vistas 
a financiar a execução da política d e Apoio às Microempresas e 
à s Pequenas Empresas . 

§ 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágra­
fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae . 

.• • •• •• ••• . •• • _ ••••• • •• _ •• • •• • •• - - _. _ •••••• _ • • •• • _ •. _. _ ••• - _" 0 _ •• • •• •• _ • •• _ •• •• •• •• •• •• 

LEI N ? 8 .154 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do § 3~ do art. 8~ da 
Lei n ~ 8.02gill . de 12 de abril de 1990 e dá ou­
tras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l? O § 3? do art. 8? da Lei n ? 8 .029, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? . . ... . ... . ....... . .. ... . .. . . .. .. . . .. ... .... 

§ 3? Para atender à execução da política d e Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 
d e que trata o art. 1? do Decreto-Lei n ? 2.318(2), d e 30 de 
dezembro de 1986, de : 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993» . 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n ? 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts. 9?, 10 e 11 , renumerando-se os demais : 

«Art. 9? Compete ao serviço social autônomo a que 
se refere o artigo anterior planejar. coordenar e orientar 
programas técnicos, projetos e atividades d e apoio às mi­
cro e pequenas empresas, em conformidade com as políti-

_ ••••• • •• - o •• • •• ••••••• • •• • •• _ _ • •• __ _ ••••••• __ • • ••• ••• ••• •• ••• • ••• • ••••••• - •• •• • • •• • • ,' 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasrlla - DF 



PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 6~, DE 1995, 
QUE REDIRECIONA RECURSOS P_ARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SU ~NDENTE 
DE PARECERES DAS COMISSOES: DE SEGURIDADE SOCIAL E F LIA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

)-v~ C\ tW:,,,, /lJIVL~~ ~ k~/( FWi · 
PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
... URCISINO QUEIROZ ... . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O, CONCEDO A PALA VRA AO SR DEPUT ADO 
........ '-E., .. · S. . l . L~ .! .. (~) ......... \ :.I.. ~ . (0l . /. ...... ..... ... ... .... ....... ...... .. ...... .................. ........ ....... ....... . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR 
DEPUT ADO .. ..... ( ... ... ~~? .c. . .f.'I .... .. ~~~. I - r?~<7. C)/~f. ...... .... .. ...... .... ... .................... ........ ... .... ... ... .. .. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Redirec i o na r ecur sos para ° Si s t ema On i co de Saúde 

SUS . 

(As COMI SSOES DE SEGURIDADE SOC I AL E FAMíLIA ; DE FINAN­

ÇAS E TRIBUTAÇAo ; E DE CONSTITU IÇAo E JUSTIÇA E DE RE ­

DAÇAo (ART . 5 4) - ART . 2 4, 11 ) 

o Congresso Nacional decreta : 

o adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às 

entidades de que trata o art . lOdo Decreto-Lei nO 2.318, de 30 de dezembro de 1986, 

instituído no § 3° do art. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado pelo 

art. 1° da Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a ser integralmente 

destinado para melhoria, reforma e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde. 

Para atender à execução da política de apoio às Micro e 

Pequenas Empresas, o Serviço Social Autônomo a que se refere o art. 8° da Lei n° 

8.029, de 12 de abril de 1990, captará recursos através de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. 1° do Decreto-Iei nO 2.318, de 30 de dezembro de 1986. 

Art. 3° O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

dias . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa , 

bl aflj 1:- . ,,lgd :l l -
Um dos pro emas que ge com ~or l~en~""t'~[ ~u açao 

brasileira é o ~aos no sistema de saúde. A falta de ' édfcos, as lon~ ~~ o sempre 
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demorado atendimento são algumas das caracteristicas do sistema de saúde nacional. 

O estado calamitoso dos h(\spitais da rede pública é, igualmente. fator grave nesse 

contexto. 

Os escassos recursos federais para manutenção e, menos 

freqüente, para reconstruçào dos hospitais agravam a situação neste setor. É comum, 

nas grandes cidades brasileiras, observarem-se importantes hospitais e ceplTos de 

atendimento fechados e inoperantes em razão da impossibilidade de funcionamento. 

Tais hospitais e centros de atendimento poderiam estar atendendo à população e 

agilizando o atendimento em outros hospitais que têm maior demanda, e, por 

conseguinte, têm os seus serviços prejudicados. É evidente que um maior número de 

hospitais e centros de atendimento contribuiriam no aprimoramento do processo de 

atendimento médico à população, que tanto se ressente de um sistema de saúde mais 

eficaz. 

É grave o estado da saúde no Brasil, e, para tanto, este projeto 

visa a direcionar, de forma mais adequada e necessária, recursos para o sistema de 

saúde, mais especificamente para o SUS - Serviço Único de Saúde. Diversos centros 

de atendimento param ou ameaçam parar em razão da inadimplência federal para com 

o INAMPS, cuja dívida alcança IÚveis estratosféricos. O Centro de Hemodiáljse do 

Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital do Câncer do Ceará, 

diver~s centros hospitalares de emergência no Rio de Janeiro, outros muitos em São 

Paulo e em todo o Brasil ameaçam fechar suas portas por causa da falta de repasse de 

verbas para o SUS, e, conseqüentemente, para os hospitais da rede pública e os 

conveniados. Enfim, a falta de recursos é o problema mais grave que atinge o sistema 

de saúde nacional. 

Pompeu de Toledo :n:::ezdede"~::u;::m::::v:",q::e\es::~~o:i: 
freqüentes causas de morte no Brasil. O escritor afuma ~e "morte a,tmi~~va é a 

morte que não ocorre por culpa do médico, ~o que tinha dç ' { 1-nem de 
\ , 

doença. que aftnal não era tão grave, mas por algo que se interpôs entre eles. Ou 

melhor, que não se interpôs. Mas que faltou em um momento crucial - um remédio, 

um aparelho. um leito ou uma vaga na UTl". O professor Dario Birolini, titular do 

Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina da USP afmna que se morre 

muito de corredor hoje no Brasil, por exemplo. Morte de corredor é urna modalidade 

de morte administrativa; e, de acordo com Birolini.. uma das maiores causas de mortes 

nos hospitais da rede pública. Adireção do Hospital Souza Aguiar aftrma que, de cada 

dez doentes graves que chegam ao hospital, quatro deles morrem no dia da internação 
por falta de atendimento adequado, freqüentemente em razão da falta de pessoal e da 

superlotação. 



Ademais, o montante destinado à ~úde no orçamento da União, 

que não totaliza 5% da receita total, é , segundo a OMS, inadequado, pois reserva 

apenas USS 100 por habitante, quando a OMS recomenda o mínimo de US$ 500. Para 

amenizar esta situação, o autor recomenda a reaIocação de crédito, no âmbito das 

connibuições do comércio e da indústria, para o sistema de saúde. 

No ano passado, o orçamento para a saúde totalizava US$ 8 

bilhões, quando se necessitava, no mlnirno, de USS 12 bilhões. O Brasil é um dos 

países que menos gasta com saúde em todo o mundo. Destina ao setor cerca de 4,2% 

do PIB, contra 7"Io 'a 15% dos países desenvolvidos ou em desenvolvimento. Ademais, 

o governo federal vem reduzindo os gastos com a ~úde de ano a ano, declinando de 

US$ 15,5 bilhões em 1989 para USS 7,5 bilhões em 1993. A média dos últimos \3 

anos não chega a 2% do PIB, ou menos de USS 60 por habitante/ano. Os 

investimentos "per capita", como demonstram estudos divulgados pela Organização 

Mundial de Saúde, vêm declinando em cerca de 100/." comparando O!l' US$ 63,4 de 

1990 com os US$ 58 de 1993. 

A escassez de recursos resulta na ~sativação de ~Ilis de 9 mil 
"- . 

leitos hospitalares e muitas unidades básicas de ~úde. Na maioria dt- capi~, metade 

da capacidade está prejudicada. Os servidores do setor são /~ p'agos, estão 
insatisfeitos e desmotivados. Muitos equipamentos de alto custo estão abandonados, e 

o atendimento ao público, além da baixa qualidade, é humilhante, obrigando pessoas 

enfermas e idosas a penarem dias ou semanas em intermináveis filas de espera_ 

O SUS, Serviço Único de Saúde, que poderia ser alternativa 

viável, ainda não está completamente implementado, e, em adição, destina boa parte 

de seus recursos ao pagamento da rede conveniada. É o resultado da opção pela 

desativação dos serviços estatais, e de se dar prioridade a procedimentos dispendiosos 

e muitas vezes desnecessários, que facilitam a ocorrência de fraudes, superfaturarnento 

e corrupção. A solução, todos nós conhecemos, é a retomada e aperfeiçoamento do 

sistema SUS, passando pela recuperação da rede hospitalar e permitindo que essa 

tenha tempo e recursos para se adequar aos novos conceitos. 

É fato: como manter o preceito constitucional de que a saúde é 

um direito integral e universal de todos os brasileiros com os parcos recursos 

destinados ao sistema de saúde? A limitação para as AJHs - autorização para 

internação hospitalar - como defende o Ministro da Saúde Adib Jatene, certamente não 

resolverá a crise financeira que se abate sobre o SUS. Outra alternativa planejada no 

âmbito governamental - o retomo da cobrança do IPMF para arrecadar recursos para a 

saúde - tem provocado muita polêmica e ocasionado disputas acerca da destinação de 

suas verbas. Ademais, a proposta encontra grande oposição por parte dos 

parlamentares. Pode-se concluir que, além do aumento de produtividade dos recursos 

disponíveis, é necessário que haja maior destinação de capitais públicos e privados 
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para a saúde, visando reduzir o gap entre o Brasil e o Primeiro Mundo. 

Fundamenta-se, por conseguinte, a apresentação desta proposta. 

o projeto em questão propõe a alteração na lei qtfe criou crédito 

adicional para o Serviço Social autônomo, direcionando parte de~ses recursos para o 
I I 

sistema de saúde. O COFINS, imposto que substituiu o FllSSOCLf>.L, não parece ter 

resolvido o problema da escassez de recursos para a saúde" em vi~de ~ aumento da 

carga tributária do comércio e indústria, o que veio agravar a sonegaç~impostos. 
De fato, di"ersos especialistas admitem que, das verbas destinadas à saúde, urna 

parcela considerável. e inaceitável, é absorvida pelos meandros da burocracia, pela 

ineficiência geral do sistema e pela corrupção. Nesse contexto, a descentralização do 

sistema agilizaria o controle tanto de ineficiências como de irregularidades, liberando 

os recursos para sua real finalidade. Mas a alocação de recursos, com vistas a 

aprimorar o nível da saúde no Brasil, continua a ser o problema mais grave. A área de 

saúde sofreu urna brutal redução de verbas nos últimos cinco anos, com uma queda 

real de quase 50~ o nos gastos federais com o setor. 

É indubitável a importância da política de apOlO às IIDcro e 

pequenas empresas, que contribuem no desenvolvimento a nível municipal, estadual 

regional e nacional da economia brasileira. No entanto, o montante orçamentário 

destinado a atender as demandas do referido serviço social tem aumentado 

significativamente nos últimos anos, alcançando patamares altíssimos, que 

ultrapassam os objetivos e propostas do órgão. O serviço social autônomo de que trata 

a lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, tem a sua receita fundamentada em fundos 

oriundos de contribuições do comércio e da indústria ao SENAl, SENAC, SESC, 

SESI, entre outros. Uma parcela dessas contribuições destina-se ao provimento do 

referido serviço social. A arrecadação repassada pelo INSS para o SEBRAE em 1994 

totaliza R.$ 241.423 .209, o equivalente à US$ 284.027.305. Este ano, do mês de 

janeiro a junho, o serviço social referido acima teve receita de R.$ 202.310.000, e 

calcula-se o recebimento, até o final do ano, de um total estimativo oscilando entre R$ 

450 e 500 milhões. No contexto emergencial da saúde brasileira, parte dessa receita 

poderia beneficiar parcela maior e mais necessitada da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 
, 

\ , 

' I....- ' ' 
Deputado ValdelJla~ta.Net(L ~ 

Líder do Bloco MSCIPSD 



"l.EGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COO~ENAÇÃO DE ESTUDOS l.EGISLATlVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre· 
vidência Social e sobre a admissão de meno· 
res nas empresas . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA : 

Art. I ? Mantida a cobrança, fiscalização. arrecadação e repasse 
às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de Apren­
dizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SE· 
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados : 

I - o teto limite a que se referem os artigos I ? e 2 ~ do 
Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação 
dada pelo a:-tigo l ° do Decreto-lei n? 1.867, de 25 de março de 
1981 ; 

II - o artigo 3? do Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro 
de 1981, com a redação dada pelo artigo I ? do Decreto-lei n? 
1.867, de 25 de março de 1981. 

Art. 2? Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquo­
ta da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários, 
devidos pelos bancos comerciais. bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito , financia­
mento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas 
de arrendamento mercantil. 

. . . . . . . . , .. . . -..... . . ..... . . .. ............ . . - -- . . ..... . .. . .... ... . . . .. . .... . . .. . .. . . .. . . . . . . . ... . 
. . . . . . . . . . - . . . ... . . . . ... . . . . . . .. . . .... . . .. - .. . . . . . . . . . . . . -. .... ......... . . 

LEI N ? 8.029 , DE 12 DE ABRIL DE 1990 (* ) 

Dispõe sobre a extinção e dis solução de 
entidades da Administração Pública Fede· 
ralo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con· 
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 8 ~' E o Poder Executivo autorizado a desvincular. da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio a 
Pequena e Média Empresa (Cebrae), mediante sua transforma ­
ção em serviço social autônomo . 

§ 1" Os Programas de Apoio a s Empresas d e Pequeno 
Porte qu e forem custeados com recursos da União passam a ser 
coordenados e supervisionados pela Secretaria N acionai de Eco­
nomia. Fazenda e Planejamento. 

§ 2~ ' Os Programas a que se refere o parágrafo anterior se­
rão executados , nos termos da legislação em vigor. pelo Sistema 
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Cebrae/ Ceags. através da celebração de convemos e contratos, 
até que se conclua o processo de autonomização do Cebrae. 

§ 3? As contribuições relativas às entidades de que trata o 
art. I ? do Decreto-Lei n ? 2.318(6), de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser majoradas em até três décimos por cento, com vistas 
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e 
às Pequenas Empresas. 

§ 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágra­
fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae . 

.... .. ... .. ..... ............................ .. __ . .. _-- .... __ ................ - .... .. .... . 

LEI N? 8.154, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do li 3~ do art. 8~ da 
Lei n ~ 8.02g111. de 12 de abril de 1990 e dá ou­
tras providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? O § 3? do art. 8? da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? 

§ 3? Para atender à execução da política de Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 
de que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 2.318(2), de 30 de 
dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993". 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts. 9?, 10 e 11, renumerando-se os demais: 

«Art. 9? Compete ao serviço social autõnomo a que 
se refere o artigo anterior planejar. coordenar e orientar 
programas técnicos. projetos e atividades de apoio às mi­
cro e pequenas empresas, em conformidade com as políti-

___ • ___ . ' .•• • _ • ••.•.. _. -0-.-- ._. __ ..• _ ... _____ ... ..•..... _. o-o 0·0· ••• ___ .•• ••. • .. . ..• ... 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasrlia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do f L C L( 2 / 5'5' constante da pauta da 
presente sessão. 

Sala das Sessões. em J) . J 5 5)-
,---

-- . . -- - ( 

... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ os termQs regimentais, requeiro A RETIRADA DE P A UT A DO 

PROJETO[~ < '1ft.' 1fy:J); s= , constante do item C! Z-- da Ordem do Dia de hoje, por 

tratar-se de matéria de grande complexidade, carecendo de maior análise para o 

posicionamento da nossa Bancada. 

;
C"l 

Sala das Sessões, í' / IC/C; S-

p p~ 

I I,' 
( 
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REQUERIMENTO N° /95. 
( Do Sr. Antônio Sérgio Carneiro) 

Senhor Presidente: 

Solicita a retirada do Projeto de Lei n° 
6-'2/95, que redireciona recursos para o 
Sistema tnico de Saúde - srs. 

~os telIDOS do ali. 101. inciso n. alínea "b". número 1 do Regimento lntemo 
da Câmara dos Deputados. requeremos a retirada do Projeto de r ei n () 64295. que 
"Redireciona recursos para o Sistema Único de Saúde". ' 

JUSTIFICA TIV A 

Em que pese a urgência de <;e \"otar o Projeto de Lei n° 64295. entendemos como 
prematura a sua votação por esta Casa. ao "embalo" dos acontecimentos que envolvem o 
SEBRA.E. Desestmturar o setor público ou entidades da socied.ades por t1lta de recursos 
disponíveis ao sistema nacional de saúde. constitui-se procedimento equivocado. dando 
margem à perigoso precedente que. futuramente. poderá ser usado para resolver questões de 
ordem pessoal. independentemente das maiores necessidades da sociedade. Penalizar o 
SEBR.-\.E sem apurar as razões e os responsáveis pela malversação dos recursos público" 
poderá prejudicar, ineversivelmente. a política que [maneia atualmente as ?\1icro -.: Pequenas 
Empresas, um dos sustentáculos da economia nacional, gerando empregos e qualificando a 
atividade produtiva. 

o bom senso recomenda aguardarmos o desenrolar dos acontecimentos. e a apura~ão 
de responsabilidade, esperando que venham a ser indicativo de solução duradoura. 

Sala das Sessões. em 19 de setembro de 19 l)5. 

~~1-C~~ ,~~ 
Dt'putado Antônio Sérgio Carneiro. l/J T 



PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995, 
QUE REDIRECIONA RECURSOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUSPENDENTE 
DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. . 

i-v~ ~ ~~~ (I~lv~ '~ ~ h-y''-\. k +~ . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 
... URCISJNO QUEIROZ .... 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS .E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
$ .A;5.1..Ll.O ........ Vt.1,.. A . ~l.J. .... .............. ..... ..... ... ..... ... ..... ..... ................................. ... ..... ...... . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. 
DEPUTADO .... (\{l.l-SOd ....... ~!;5.5.0rl ................................................................ ............... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t/ í \ 
REQUERIMENT 

(Do Sr. Valdemar Costa Neto e outros) 

Sr. Presidente: 

Requer regime de urgência na 

apreciação do Projeto de Lei nO 642/95, que 

trata do redirecionamento de recursos para 

o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Nos tennos do artigo 155, do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 642/95 , que trata do 
redirecionamento de recursos para o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Sala das Sessões, 

~ (. C l tE L- ~1. ~ tacr5Z 

I'~ tJ~.5 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.I.,-,-,~IRECIONAMENTO DE RECURSOS PARA0 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Apoiamento: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Redireciona recursos para ° Sistema Único de Saúde 

SUS. 

(ÀS COMISSCES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINAN­

ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. l° O adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às 

entidades de que trata o art. l° do Decreto-Lei nO 2.3 18, de 30 de dezembro de 1986, 

instituído no § 3° do art. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e moilificado pelo 

art . 1° da Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a ser integralmente 

destinado para melhoria, reforma e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde. 

Para atender à execução da política de apoio às Micro e 

Pequenas Empresas, o Serviço Social Autônomo a que se refere o art. 8° da Lei nO 

8.029, de 12 de abril de 1990, captará recursos através de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. l° do Decreto-Iei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986. 

Art. 3° O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa , 

Um dos problemas que aflige com 

brasileira é o I:aos no sistema de saúde. A falta de ~ , 
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demorado atendimento sã0 algumas das caracteristicas do sistema de saúde nacional . 

O estado calamitoso dos hospitais da rede pública é, igualmente, fator grave nesse 

contexto . 

Os escassos recursos federais para manutenção e, menos 

freqüente, para reconstrução dos hospitais agravam a situação neste setor. É comwn, 

nas grandes cidades brasileiras, observarem-se importantes hospitais e cer>tros de 

atendimento fechados e inoperantes em razão da impossibilidade de funcionamento . 

Tais hospitais e centros de atendimento poderiam estar atendendo à população e 

agilizando o atendimento em outros hospitais que têm maior demanda, e, por 

conseguinte, têm os seus serviços prejudicados. É evidente que um maior número de 

hospitais e centros de atendimento contribuiriam no aprimoramento do processo de 

atendimento médico à população, que tanto se ressente de um sistema de saúde mais 

eficaz. 

É grave o estado da saúde no Brasil, e, para tanto, este projeto 

visa a direcionar, de forma mais adequada e necessária, recursos para o sistema de 

saúde, mais especificamente para o SUS - Serviço Único de Saúde. Diversos centros 

de atendimento param ou ameaçam parar em razão da inadimplência federal para com 

o lNAMPS, cuja dívida alcança niveis estratosféricos. O Centro de Hemodiálise do 

Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital do Câncer do Ceará, 

diversos centros hospitalares de emergência no Rio de Janeiro, outros muitos em São 

Paulo e em todo o Brasil ameaçam fechar suas portas por causa da falta de repasse de 

verbas para o SUS, e, conseqüentemente, para os hospitais da rede pública e os 

conveniados. Enfim, a falta de recursos é o problema mais grave que atinge o sistema 

de saúde nacional. 

Pompeu de Toledo :n:::ezdede"~::U;:::::::v:",q::eo'ées::~~o:: 
freqüentes causas de morte no Brasil. O, e~critor afirma ~e "~oite a~minf~ir'8tjva é a 

morte que não ocorre por culpa do medico, ~? que ~a. dC;,' f~1-nem de 

doença, que afmal não era tão grave, mas por algo que se interpôs entre eles. Ou 

melhor, que nio se interpôs. Mas que faltou em um momento crucial - um remédio, 

um aparelho, um leito ou uma vaga na UTI". O professor Dario Birolini, titular do 

Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina da USP afirma que se morre 

muito de corredor hoje no Brasil, por exemplo. Morte de corredor é uma modalidade 

de morte administrativa; e, de acordo com BiroJini. uma das maiores causas de mortes 

nos hospitais da rede pública. Adireção do Hospital Souza Aguiar afmna que, de cada 

dez doentes graves que chegam ao hospital, quatro deles morrem no dia da internação 
por falta de atendimento adequado, freqüentemente em razão da falta de pessoal e da 

superlotação. 



Ademais, o montante destinado à saúde no orçamento da União, 

que não totaliza 5% da receita total, é , segundo a OMS, inadequado, pois reserva 

apenas USS 100 por habitante, quando a OMS recomenda o mínimo de US$ 500. Para 

amenizar esta situação, o autor recomenda a rea1ocação de crédito, no âmbito das 

contribuições do comércio e da indústria, para o sistema de saúde. 

No ano passado, o orçamento para a saúde totalizava US$ 8 

bilhões, quando se necessitava, no mlnimo, de US$ 12 bilhões. O Brasil é um dos 

palses que menos gasta com saúde em todo o mundo. Destina ao setor cerca de 4 2% , 

do PlB, contra 7%'a 15% dos paises desenvolvidos ou em desenvolvimento. Ademais, 

o governo federal vem reduzindo os gastos com a saúde de ano a ano, declinando de 

US$ 15,5 bilhões em 1989 para US$ 7,5 bilhões em 1993. A média dos últimos 13 

anos não chega a 2% do PlB, ou menos de US$ 60 por habitante/ano. Os 

investimentos "per capita", como demonstram estudos divulgados pela Organização 

Mundial de Saúde, vêm declinando em cerca de 10%, comparando oS' US$ 63,4 de 

1990 com os US$ 58 de 1993. 

. ~ I 

A escassez de recursos resulm na ~sativação de ~~de. 9 mil 

leitos ho~italares e muitas unidades básicas de saúde. Ná maioria dr capi~, metade 

da capaCIdade está prejudicada. Os servidores do setor são /nW I p'agos, estão 
insatisfeitos e desmotivados. Muitos equipamentos de alto custo estão abandonados, e 

o atendimento ao público, além da baixa qualidade, é humilhante, obrigando pessoas 

enfermas e idosas a penarem dias ou semanas em intermináveis filas de espera 

O SUS, Serviço Único de Saúde, que poderia ser alternativa 

viável , ainda não está completamente implementado, e, em adição, destina boa parte 

de seus recursos ao pagamento da rede conveniada. É o resultado da opção pela 

desativação dos serviços estatais, e de se dar prioridade a procedimentos dispendiosos 

e muitas vezes desnecessários, que facilitam a ocorrência de fraudes, superfaturarnento 

e corrupção. A solução, todos nós conhecemos, é a retomada e aperfeiçoamento do 

sistema SUS, passando pela recuperação da rede hospitalar e permitindo que essa 

tenha tempo e recursos para se adequar aos novos conceitos. 

É fato : como manter o preceito constitucional de que a saúde é 

um direito integral e universal de todos os brasileiros com os parcos recursos 

destinados ao sistema de saúde? A limitação para as AJHs - autorização para 

internação hospitalar - como defende o Ministro da Saúde Adib Jatene, certamente não 

resolverá a crise fmanceira que se abate sobre o SUS. Outra alternativa planejada no 

âmbito governamental - o retorno da cobrança do lPMF para arrecadar recursos para a 

saúde - tem provocado muita polêmica e ocasionado disputas acerca da destinação de 

suas verbas . Ademais, a proposta encontra grande oposição por parte dos 

parlamentares. Pode-se concluir que, além do aumento de produtividade dos recursos 

disponíveis, é necessário que haja maior destinação de capitais públicos e privados 
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para a saúde, visando reduzir o gap entre o Brasil e o Primeiro Mundo. 

Fundamenta-se, por conseguinte, a apresentação desta proposta. 

o projeto em questão propõe a alteração na lei qtfe criou crédito 

adicional para o Serviço Social autônomo, direcionando parte de~ses recursos para o 
I I 

sistema de saúde. O COFINS, imposto que substituiu o FJ:hlSOCl{>-L, não parece ter 

resolvido o problema da escassez de recursos para a saú~ em virnl,de ~ awnento da 

carga tributária do comércio e indústria, o que veio agravar a sonegaçâõ~impostos . 

De fato, di ... ersos especialistas admitem que, das verbas destinadas à saúde, uma 

parcela considerável. e inaceitável, é absorvida pelos meandros da burocracia, pela 

ineficiência geral do sistema e pela corrupção. Nesse contexto, a descentralização do 

sistema agilizaria o controle tanto de ineficiências como de irregularidades, liberando 

os recursos para sua real finalidade . Mas a alocação de recursos, com vistas a 

aprimorar o uiveI da saúde no Brasil , continua a ser o problema mais grave. A àrea de 

saúde sofreu uma brutal redução de verbas nos últimos cinco ano~ , com uma queda 

real de quase 50~ o nos gastos federais com o setor. 

É indubitável a importância da política de apolO às ID.lcro e 

pequenas empresas, que contribuem no desenvolvimento a nível municipal, estadual 

regional e nacional da economia brasileira. No entanto, o montante orçamentário 

destinado a atender as demandas do referido serviço social tem aumentado 

significativamente nos últimos anos, alcançando patamares altissimos, que 

ultrapassam os objetivos e propostas do órgão. O serviço social autônomo de que trata 

a lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, tem a sua receita fundamentada em fundos 

oriundos de contribuições do comércio e da indústria ao SENAl, SENAC, SESC, 

SESI, entre outros. Uma parcela dessas contribuições destina-se ao provimento do 

referido serviço social . A arrecadação repassada pelo INSS para o SEBRAE em 1994 

totaliza R$ 241.423 .209, o equivalente à US$ 284.027.305. Este ano, do mês de 

janeiro a junho, o serviço social referido acima teve receita de R$ 202.310.000, e 

calcula-se o recebimento, até o final do ano, de um total estimativo oscilando entre RS 

450 e 500 milhões. No contexto emergencial da saúde brasileira, parte dessa receita 

poderia beneficiar parcela maior e mais necessitada da população brasileira. 
, 

Sala das Sessões, em 
, 

\ I 

. ~ \ . 
Deputado Valdetilar~ta.NetQ.... ~ 

Líder do Bloco Pb'PSCIPSD 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fonte s de cus teio da Pre· 
videncia Social e sobre a admissão de m en o· 
res nas empresas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições qu e 
lhe confere o artigo 55, item II , da Constituição, 

DECRETA : 

Art. I ? Mantida a cobrança , fiscalização . arrecadação e repasse 
às entidades beneficiária s da s contribuições para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional d e Apren ­
dizagem Comercial (SEN AC), para o Serviço Social da Indústria (SE ­
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC) , ficam revogados : 

I - o teto limite a qu e se referem os artigo s I ? e 2? do 
Decreto-lei n ? 1.861, de 25 d e fevereiro de 1981, com a redação 
dada pelo a:tigo I ? do Decreto-lei n ? 1.867 , de 25 de março d e 
1981; 

II - o .artigo 3° do Decreto -lei n ? 1.861, de 25 d e fevereiro 
d e 1981 , com a redação dada pelo artigo I ? do Decreto- lei n ? 
1.867 . d e 25 d e março de 1981 . 

Art. 2? Fica acrescida d e doi s e meio pontos percentuai s a alíquo ­
ta da contribuição previdenciária , calculada sobre a folh a d e salários. 
devidos pelos bancos comerciais, bancos de investimento. bancos d e 
desenvolvimento, caixas econômicas , sociedades d e crédito, financia ­
mento e investimento , sociedades d e crédito imobiliário , sociedades 
corretoras, distribuidoras d e títulos e valores mobiliário s e empresas 
de arrendamento mercantil. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... - ............. - . . ...... . .. - ......... .. . . . .. . ... . ........ . .. .. ........... . . .. .. . . ... . . .. .... . . . . . .... .... . . . . .. . . . . . . . . . . . . -.. .. . . - . .. . ................ . 

LEI N ? 8.029, DE 12 D E ABRIL DE 1990 1* ) 

Dis põe sobre a ext inção e dissolução de 
entidades da Adminis tração P ública Fede­
ral. e dá outras pro videncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o C on ­
gres so N ac ionai d ecre ta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art . 8 ~' E o Poder Executivo autorizado a desvincular. d a 
Admini s tra ção Pública F ederal , o Centro Brasileiro d e Apo io à 
Pequena e Média Empresa (Ce brae) , mediante sua tran sforma­
ção em se rviço social autô nomo . 

§ 1 ~) Os Programas d e Apo io à s Empresas d e Pequeno 
Porte que forem cus teados com recursos da União passam a ser 
coordenados e supervisionados pe la S ecretaria N acionai de Eco­
nomia , Fazenda e Planejamento. 

§ 2~) Os Programas a que se refere o parágrafo anterio r se­
rão ex ecutados, no s t e rmo s da legi s lação em vigor, pelo Sis t ema 
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Cebrae/ Ceags, através da celebração de convemos e contratos, 
até que se conclua o processo de autonomização do Cebrae . 

§ 3? A s contribuições relativas às entidades de que trata o 
art. l ° do Decreto-Lei n ? 2.318(6), de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser majoradas em até três décimos por cento, com vi stas 
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e 
às Pequenas Empresas. 

§ 4? O adicional da contribuição a que se refere o parágra­
fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae . 

••••• • ••••• • ••• • • • • • • •• _ • • •••• • •••• _ • • o ••• •• _ . _ . _ • • • • ••••• _ _ o •• • •• • • _. _ • ••• • _ • •• 0.0 . · .. . 

LEI N ? 8.154 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do li 3~ do art. 8? da 
L ei n ? 8. 02~JIlI . de 12 de abril de 1990 e dá ou­
tra s pro vidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. I ? O § 3? do art . 8? da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? 

§ 3? Para atender à execução da política de Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociai s relativas à s entidades 
de que trata o art. I ? do Decreto-Le i n? 2.318(2), de 30 de 
dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993" . 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts. 9?, 10 e 11, renumerando-se os demais: 

«Art. 9? Compete ao serviço social autônomo a que 
se refere o artigo anterior planejar. coordenar e orientar 
programas técnicos, projetos e atividades de apoio às mi­
cro e pequenas empresas , em conformidade com as políti-

. -. . .. - .... . ... . _ ... . .. _ . . .... - . . .. - _ .. - .. . . _ .. .... . .... - _ .. - - _ . .. ... . _ .. _ . .... - . . .. _ . .. . 
.. .. . .. . .......... .. ..... . . .. __ . . . . . ..... -_ ........ ...... . .... - ... . .. - ........ . . .. .. .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasrlia - DF 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 642 - A, DE 1995 

Redireciona recursos do Sistema de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O art. 11 da Lei nO 8.154, de 28 de 

dezembro de 1990 , que foi acrescido à Lei nO 8 . 029, de 12 de 

abril de 1990, passa a vlgorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art . 11 - Caberá ao Conselho Deliberativo 

a gestão dos recursos de que trata o § 3° do art . 

8 ° . 

Parágrafo unlCO Os recursos a que se 

refere este artigo , que terão como objetivo 

primordial apOlar o desenvolvimento das mlcro e 

pequenas empresas por meio de proj etos que Vlsem a 

facilitar o crédito , o aperfeiçoamento técnico , a 

racionalização , a modernização e a capacitação 

gerencial , terão a seguinte destinação : 

I - quarenta por cento serão aplicados nos 

Estados e no Distrito Federal , sendo metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes , de acordo 

com as diretrizes e prioridades 
. . 

reglonals 

estabelecidas pelos serVlços de apOlO às mlcro e 

pequenas empresas de que trata o parágrafo único do 

t 9 ° , ar . em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o § 1° do art . 10 ; 

L 
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GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

11 vinte por cento serão destinados 

exclusivamente à formação de um fundo de rlSCO para 

o apoio às operações de crédito às micro e pequenas 

empresas , sendo sua distribuição , entre os Estados e 

o Distrito Federal , efetuada metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes , de acordo 

com diretrizes e prioridades 
. . 

reglonals as 

estabelecidas pelos serVlços de apOlO às mlcro e 

pequenas empresas de que trata o parágrafo único do 

t 9 ° , ar . em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o § l° do art . 10 ; 

111 dez por cento serão aplicados de 

acordo com as polí ticas e diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § 1° do 

art. 10 , buscando ter uma atuação em conjunto com 

outras entidades congêneres e contribuindo para a 

redução das desigualdades regionais ; 

IV vinte e três por cento serão 

destinados à constituição de um fundo de 

equanimidade entre os Estados , de modo a promover a 

redução das desigualdades regionais na distribui ç ão 

dos recursos previstos nesta lei , estando s ua 

regulamentação a cargo do Conselho Deliberativo a 

que se refere o § 1° do art . 10 ; 

V até dois por cento serão utilizado s 

para o atendimento das despesas de custei o do 

servlço social autônomo a que se refere o art . 8 ° ; e 

VI - cinco por cento serão utilizados para 

o atendimento das despesas de custeio dos serVl ç os 

de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o 

parágrafo único do art . 9°. " 
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o art . 10 da Lei nO 8.154 , de 28 de 

dezembro de 1990 , que foi acrescido à Lei nO 8 . 029 , de 12 de 

abril de 1990 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 10 - O serviço social autônomo a que 

se refere o art . 8 ° terá um Conselho Delibera ti vo 

acrescido de quatro representantes de entidade s 

nacionalmente constituídas representativas de micro 

e pequenas empresas de comércio e serVlços , de 

indústrias , de produção agrícola e de dirigentes 

lojistas . 

Parágrafo único - As vagas acrescidas pelo 

caput deste artigo deverão 

igualmente , por representantes 

correspondentes 

federativas ." 

ou semelhantes 

ser preenchida s , 

de 

nas 

entidades 

unidades 

Art . 3 ° - Os recursos do SEBRAE serão movimentado s 

somente por bancos oficiais , preferencialmente o Banc o d o 

Brasil e a Caixa Econômica Federal . 

Art . 4 ° 

publicação . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 5° - Revogam- se 

Sala das Sessões , em 

as d~posiçõ~contrário. 

4 de outubr~ de 1 ~ 95 
,-

W/i~ 
Relator 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 



PS-GSE/ :;j~ /95 Brasília, C9 de outubro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 642, 

1995, da Câmara dos Deputados, o qual "Redireciona recursos do 

Sistema de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE e dá 

outras providências", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 
I 

Deputado DOMI GOS 

p/ Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Redireciona recursos do Sistema de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
SEBRAE e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art. 11 da Lei n O 8 . 154 , de 2 8 de 

dezembro de 1990 , que foi acrescido à Lei n ° 8.029, de 12 de 

abril de 1990, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art . 11 - Caberá ao Conselho Deliberativo 

a gestão dos recursos de que trata o § 3 ° do art. 

8° . 

Parágrafo 
, . 
un1CO Os recursos a que se 

refere este artigo, que terão como objetivo 

primordial ap01ar o desenvolvimento das m1cro e 

pequenas empresas por meio de proj etos que V1 sem a 

facili tar o crédi to, o aperfeiçoamento técnico , a 

racionalização, a modernização e a capacitação 

gerencial, terão a seguinte destinação : 

I - quarenta por cento serão aplicados nos 

Estados e no Distrito Federal, sendo metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes , de acordo 

com as diretrizes e prioridades 
. . 

reg1ona1s 

estabelecidas pelos serV1ços de ap010 às m1cro e 

pequenas empresas de que trata o parágrafo único do 

art. 9°, em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 10 ; 



11 vinte por cento serao destinados 

exclusivamente à formação de um fundo de rlSCO para 

o apoio às operações de crédito 
, 
as mlcro e pequenas 

empresas, sendo sua distribuição, entre os Estados e 

o Distrito Federal, efetuada metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo 

com as diretrizes e prioridades 
. . 

reglonals 

estabelecidas pelos serVlços de apOlO às mlcro e 

pequenas empresas de que trata o parágrafo único do 

art . 9°, em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 10; 

111 dez por cento serao aplicados de 

acordo com as polí ticas e diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § 1 ° do 

art. 10, buscando ter uma atuação em conjunto com 

outras entidades congeneres e contribuindo para a 

redução das desigualdades regionais; 

IV vinte e três por cento -serao 

destinados 
, 
a constituição de um fundo de 

equanimidade entre os Estados, de modo a promover a 

redução das desigualdades reglonals na distribuição 

dos recursos previstos nesta lei , estando sua 

regulamentação a cargo do Conselho Deliberativo a 

que se refere o § 1 ° do art. 10; 

V até dois por cento serao utilizados 

para o atendimento das despesas de custeio do 

servlço social autônomo a que se refere o art. 8 °; e 



VI - clnco por cento serão utilizados para 

o atendimento das despesas de custeio dos serVlços 

de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o 

parágrafo único do art. 9 ° ." 

Art. 2° o art. 10 da Lei nO 8.154, de 28 de 

dezembro de 1990, que foi acrescido à Lei nO 8.029, de 12 de 

abril de 1990, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - O serviço social autônomo a que 

se refere o art. 8° terá um Conselho Deliberativo 

acrescido de quatro representantes de entidades 

nacionalmente consti tuídas representativas de micro 

e pequenas empresas de 
, . 

comerClO e serVlços, de 

indústrias, de produção agrícola e de dirigentes 

lojistas. 

Parágrafo único - As vagas acrescidas pelo 

caput deste artigo deverão 

igualmente, por 

correspondentes 

federativas." 

representantes 

ou semelhantes 

ser preenchidas, 

de entidades 

nas unidades 

Art. 3 ° - Os recursos do SEBRAE serão movimentados 

somente por bancos oficiais, preferencialmente o Banco do 

Brasil e a Caixa Econômica Federal. 

Esta lei entra em V1.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA. DOS DEPUTADOS, cC( de outubro de 1995 
"r 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE ~.o 0642 de 1995 

EMENTA 

Redireciona recursos para o Sistema Onico de Saúde - SUS. 

Credirecionando recursos do crédito adicional do serviço social autônomo, cuja receita é fun­
damentada em fundos oriundos de contribuições sociais do comércio e da indústria ao SENAr, SENAC, SESC, SESI e 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep. URCISINO QUEIROZ. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM.íLIf\ 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE 'SOCIAL 'EFAM!LIA ____ ;:::c...~~:..:.:.: ~~--_---_ . 

Nio foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Parecer contrário do relator, Dep. URCISINO QUEIROZ. 

PLENÁRIO 

'. 

Ap rovado o 
Líder do PFL' , 

requerimento dos Deps. Valdemar Costa Neto, Líder do Bloco PL/PSD/PSC; Inocêncio Oliveira, 

N~lson Trad, Líder do PTB; Jaques Wagner, Líder do PT; Aldo Rebelo, Líder do PC do B; Odel-

mo Leão, Líder do PP; Michel Temer, Líder do PMDB;Sérgio Arouca, Líder do PPS;Francisco Dorneles, Líder ro 
PPR; Miro Teixeira, Líder do PDT; J~sé Carlos Saboia, líder do PSB; Fernando Gabeira, Líder do PV; José A 

nibal, líder do PSDB; solicitando, nos termos do art. 155, R. I., URG~NCIA para este projeto . 
• 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM - 397; NÃO - 12; ABST - 005; TOTAL - 414 . 
• 

" 

PLENÂRIO 

Discussão em Turn o Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. José Anibal, líder do PSDB~ e outros, solicitando a retirada de pauta 

deste projeto. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno U1ico. 

Aprovado o requerime:1to do Dep. Inocencio Oliveira , Líder do PFL/PTB e outr<l1s, solicitando adiamento da discussão por 

2 (duas) sessoes. 
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PROJETO Nº _ 2/95 

CE L Se ção de Sinops e 

ANDAMENTO 

04.10.95 

PLE ÁRIO 
Aprovado o requerimento do Dep . Herculano Anghinetti, solicitando audi~ncia da CEIC para este projeto. 

Discussão em Turno Onico . 
Desi gnação do Relator, Dep. Basílio Vill ani, para proferir parecer em substituição ã CFT, que conclui 

pela aprovação, com substitutivo. 
Desi gnação do Relator, Dep.Ursicino Quejroz , para proferir parecer em substituição .ã · CSSF, que conclui 

pela aprovação, nos termos do Substitutivo do Relator da CFT. 
Designação do Relator, Dep. Herculano Anghinetti, para proferir parecer em substituição i CEIC, que con 

c lui pela aprovação, nos termos do Substitutivo do Relator da CFT. 
Des i gnação do Relator, Der . Roland Lavi glli, para proferir parecer em subs t ituição ã CCJR, que L conclui 
pelo con~titlÍçjomlljdacle , juridiódacle, técnica legislativa, e no mérito, pela -aprovação do sl\bstitutivQ do Rel~t:or da CFT. 

DiscussRo do projeto pelos Dep. Arthur Virgilio Neto, Antônio Balhmann, Severino Cavalcanti, Cunha Lima 

e Lujz Carlos Hauly. 

Encerrada a Discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep . Lui z Ca rlos Hauly, Antônio Balhmann, Valdemar Costa Neto, ',i Gilney 

Viana, Sérgio Guerra, Manoel Castro, Aldo l\rantes, Odelmo Leão, Sérgio Arouca, Luiz Buaiz e 'Edinho Araújo. 

Em votação o Substitutivo da CFT: APROVi\DO 

Prejudicado o Projeto inicial . 

Em votação a Redação Flnal, oferecida pe lo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PI. 642-A/95) . • 
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Oficio n° { ( (SF) Brasília, em ! I de fevereiro de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 119, de 1995 (n° 642, de 1995, nessa Casa) que "redireciona recursos do Sistema de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE e dá outras providências", foi arquivado 
nos tennos do disposto no § lOdo art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Atenciosamente, 

Senad r Romeu Tuma 
Prü~eiro-Secretário 
, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
crps/p1c95-119 

J
PR I MEl RA-SECRETARIA 
Em, __ / i _/ _OZ_._I ~()()J 

De arde ao Senhor SeCretáriO. 
Geral. da M sa, para as i eVidas 
PrOvi ela '. L 

LLu.., 
~HIII DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete 
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Redireciona recursos do Sistema de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
SEBRAE e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 11 da Lei n O 8.154, de 28 de 

dezembro de 1990, que foi acrescido à Lei n ° 8.029, de 12 de 

abril de 1990, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - Caberá ao Conselho Deliberativo 

a gestão dos recursos de que trata o § 3 ° do art. 

8°. 

Parágrafo 
, . 
unlCO Os recursos a que se 

refere este artigo, que terão como objetivo 

primordial apolar o desenvolvimento das mlcro e 

pequenas empresas por meio de projetos que Vlsem a 

facilitar o crédito, o aperfeiçoamento técnico, a 

racionalização , a modernização e a capacitação 

gerencial, terão a seguinte destinação: 

I - quarenta por cento serão aplicados nos 

Estados e no Distrito Federal, sendo metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo 

com as diretrizes e prioridades 
. . 

reglonals 

estabelecidas pelos serVlços de apOlO 
, 
as mlcro e 

pequenas empresas de que trata o parágrafo único do 

art. 9°, em consonãncia com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 10; 



11 vinte por cento serão destinados 

exclusivamente à formação de um fundo de rlSCO para 

o apoio às operações de crédito às micro e pequenas 

empresas, sendo sua distribuição, entre os Estados e 

o Distrito Federal, efetuada metade 

proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes , de acordo 

com as diretrizes e prioridades 
. . 

reglonals 

estabelecidas pelos servlços de apOlO 
, 
as mlcro e 

pequenas empresas de que trata o parágrafo único do 

art. 9 ° , em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 10; 

111 dez por cento serao aplicados de 

acordo com as polí ticas e diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § 1 ° do 

art. 10, buscando ter uma atuação em conjunto com 

outras entidades congêneres e contri buindo para a 

redução das desigualdades regionais ; 

IV vinte e três por cento -serao 

destinados à constituição de um fundo de 

equanimidade entre os Estados, de modo a promover a 

redução das desigualdades regionais na distribuição 

dos recursos previstos nesta lei , estando sua 

regulamentação a cargo do Conselho Delibera ti vo a 

que se refere o § 1 ° do art. 10; 

V até dois por cento serão utilizados 

para o atendimento das despesas de custeio do 

servlço social autônomo a que se refere o art. 8 °; e 



• 

VI - clnco por cento serao utilizados para 

o atendimento das despesas de custeio dos serVlços 

de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o 

parágrafo único do art. 9 ° ." 

Art. 2° o art. 10 da Lei n O 8.154, de 28 de 

dezembro de 1990, que foi acrescido à Lei n O 8.029, de 12 de 

abril de 1990, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - O serviço social autônomo a que 

se refere o art. 8 ° terá um Conselho Deliberativo 

acrescido de quatro representantes de entidades 

nacionalmente consti tuídas representativas de micro 

e pequenas empresas de comércio e serVlços, de 

indústrias, de produção agrícola e de dirigentes 

lojistas. 

Parágrafo único - As vagas acrescidas pelo 

caput deste artigo deverão ser preenchidas , 

igualmente, por representantes de entidades 

correspondentes ou semelhantes nas unidades 

federativas . " 

Art. 3 ° - Os recursos do SEBRAE serão movimentados 

somente por bancos oficiais, preferencialmente o Banco do 

Brasil e a Caixa Econômica Federal. 

Art. 4 ° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, C9 de outubro de 1995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Redireciona recursos para ° Sistema Onico de Saúde 

SUS. 

(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE FINAN­

ÇAS E TRIBU1 ~Ao; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇAo (ART. 5~ - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O adicional às alíquotas das contribuiç?es sociais relativas às 

entidades de que trata o art. IOdo Decreto-Lei nO 2.318, de 30 de dezembro de 1986, 

instituído no § 3° do art. 8° da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado pelo 

art. 1° da Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a ser integralmente 

destinado para melhoria, reforma e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde. 

Art. 2° Para atender à execução da política de apoio às Micro e 

Pequenas Empresas, o Serviço Social Autônomo a que se refere o art. 8° da Lei nO 

8.029, de 12 de abril de 1990, captará recursos através de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. lOdo Decreto-Iei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986. 

Art. 3° O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa , 

Um dos problemas que aflige com 

brasileira é o r.aos no sistema de saúde. A falta de , ' 
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liderança do Partido libenll - .. " 20086 SAM 

demorado atendimento ~0 algumas das características do sistema de saúde nacional . 

O estado calamitoso dos hospitais da rede pública é, igualmente, fator grave nesse 

contexto. 

Os escassos recursos federais para manutenção e, menos 

freqüente, para leconstruçã0 dos hospitais agravam a situação neste setor. É comwn, 

nas grandes cidades brasileiras, observarem-se importantes hospitais e ceptros de 

atendimento fechados e inoperantes em razão da impossibilidade de funcionamento. 

Tais hospitais e centros de atendimento poderiam estar atendendo à população e 

agilizando o atendimento em outros hospitais que têm maior demanda, e, por 

conseguinte, têm os seus serviços prejudicados. É evidente que um maior número de 

hospitais e centros de atendimento contribuiriam no aprimoramento do processo de 

atendimento médico à população, que tanto se ressente de um sistema de saúde mais 

eficaz. 

É grave o estado da saúde no Brasil, e, para tanto, este projeto 

visa a direcionar, de forma mais adequada e necessária, recursos para o sistema de 

saúde, mais especificamente para o SUS - Serviço Único de Saúde. Diversos centros 

de atendimento param ou ameaçam parar em rmo da inadimplência federal para com 

o INAMPS, cujà divida alcança níveis estratosféricos. O Centro de Hemodiálise do 

Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital do Câncer do Ceará, 

diversos centros hospitalares de emergência no Rio de Janeiro, outros muitos em São 

Paulo e em todo o Brasil ameaçam fechar suas portàs por causa da falta de repasse de 

verbas para o SUS, e, conseqüentemente, para os hospitais da rede pública e os 

conveniados. Enfim, a falta de recursos é o problema mais grave que atinge o sistema 

de saúde nacional. 

Pompeu de Toledo ;en:=ezdede"~:::::u::::;",q::q\es::~~o:: 
"'qüenl" """" d, mort, no B,,,'L O ,,,rilo' w=. ~ "molt, .~~v. Ó. 

morte que não ocorre por culpa do médico, ~ que ~a,' d~, f~1-nem de 
doença, que afinal não era tão grave, mas por algo que se interpôs entre eles. Ou 

melhor, que não se interpôs. Mas que faltou em wn momento crucial - um remédio, 

um aparelho. um leito ou uma vaga na UTl". O professor Dario Birolini, titular do 

Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina da USP afirma que se morre 

muito de corredor hoje no Brasil, por exemplo. Morte de corredor é uma modalidade 

de morte administrativa; e, de acordo com Birolini, uma das maiores causas de mortes 

nos hospitais da rede pública. Adireção do Hospital Souza Aguiar afirma que, de cada 

dez doentes graves que chegam ào hospital, quatro deles morrem no dia da internação 
por falta de atendimento adequado, freqüentemente em razão da falta de pessoal e da 

superlotação. 



Ademais, o montante destinado à saúde no orçamento da União, 

que não totaliza 5% da receita total, é , segundo a OMS, inadequado, pois reserva 

apenas USS 100 por habitante, quando a OMS recomenda o mínimo de USS 500. Para 

amenizar esta situação, o autor recomenda a realocação de crédito, no âmbito das 

cO/ltribuiçôes do comércio e da indústria, para o sistema de saúde. 

No ano passado, o orçamento para a saúde totalizava US$ 8 

bilhões, quando se necessitava, no mlnimo, de US$ 12 bilhões. O Brasil é um dos 

paises que menos gasta com saúde em todo o mundo. Destina ao setor cerca de 4,2% 

do PlB, contra 7%'a 15% dos paises desenvolvidos ou em desenvolvimento. Adernais, 

o governo federal vem reduzindo os gastos com a saúde de ano a ano, declinando de 

US$ 15,5 bilhões em 1989 para US$ 7,5 bilhões em 1993. A média dos últimos 13 

anos não chega a 2% do PlB, ou menos de US$ 60 por habitallte/ano. Os 

investimentos "per capita", como demonstram estudos divulgados pela Organização 

Mundial de Saúde, vêm declinando em cerca de 10%, comparando os- USS 63,4 de 

1990 com os US$ 58 de 1993. 

-- I , 
A escassez de recursos resulta na desativação 'de ~de, 9 mil 

leitos hospitalares e muitas unidades básicas de saúde. Na maioria ~ capil~~, metade 

da capacidade está prejudicada. Os servidores do setor são I ~ / p'agos, estão 
insatisfeitos e desmotivados. Muitos equipamentos de alto custo estão abandonados, e 

o atendimento ao público, além da baixa qualidade, é humilhante, obrigando pessoas 

enfermas e idosas a penarem dias ou semanas em intermináveis filas de espera. 

O SUS, Serviço Único de Saúde, que poderia ser alternativa 

viável, ainda não está completamente implementado, e, em adição, destina boa parte 

de seus recursos ao pagamento da rede conveniada. É o resultado da opção pela 

desativação dos serviços estatais, e de se dar prioridade a procedimentos dispendiosos 

e muitas vezes desnecessários, que facilitam a ocorrência de fraudes, superfaturamento 

e corrupção. A solução, todos nós conhecemos, é a retomada e aperfeiçoamento do 

sistema SUS, passando pela recuperação da rede hospitalar e permitindo que essa 

tenha tempo e recursos para se adequar aos novos conceitos . 

É fato: como manter o preceito constitucional de que a saúde é 

um direito integral e universal de todos os brasileiros com os parcos recursos 

destinados 80 sistema de saúde? A limitação para as AJHs - autorização para 

internação hospitalar - como defende o Ministro da Saúde Adib Jatene, certamente não 

resolverá a crise financeira que se abate sobre o SUS. Outra alternativa planejada no 

âmbito governamental - o retomo da cobrança do IPMF para arrecadar recursos para a 

saúde - tem provocado muita polêmica e ocasionado disputas acerca da destinação de 

suas verbas. Ademais, a proposta encontra grande oposição por parte dos 

parlamentares. Pode-se concluir que, além do aumento de produtividade dos recursos 

disponiveis, é necessário que haja maior destinação de capitais públicos e privados 

3 



O> 
N .. 
. ~ .. 
u 

4 

\I) 
cn 
cn ..­
-<.o ;;:,...., 
CO 

, o -z 
J -J 
.) a. 

para a saúde, visando reduzir o gap entre o Brasil e o Primeiro Mundo. 

Fundamenta-se, por conseguinte, a apresentação desta proposta. 

o proj eto em questão propõe a alteração na lei qtl'e criou crédito 

adicional para o Serviço Social autônomo, direcionando parte de~ses recursos para o 
I I 

sistema de saúde. O COFINS, imposto que substituiu o F~SOCLf.L, não parece ter 

resolvido o problema da escassez de recursos para a saúde, em vi~de ~ awnento da 

carga tributária do comércio e indústria, o que veio agravar a sonegnçãinl~jmpostos. 
De fato, diversos especialIstas admüem que, das verbas destinadas à saúde, urna 

parcela consideráveL e inaceitável, é absorvida pelos meandros da burocracia, pela 

ineficiência geral do sistema e pela corrupção. Nesse contexto, a descentralização do 

sistema agilizaria o controle tanto de ineficiências como de irregularidades, liberando 

os recursos para sua real frnalidade. Mas a alocação de recursos, com vistas a 

aprimorar o nível da saúde no Brasil, continua a ser o problema mais grave. A área de 

saúde sofreu uma brutal redução de verbas nos últimos cinco anos, com uma queda 

real de quase 50~ o nos gastos federais com o setor. 

É indubitável a importância da política de apoIo às IlllCro e 

pequenas empresas, que contribuem no desenvolvimento a nivel municipal, estadual 

regional e nacional da economia brasileira. No entanto, o montante orçamentário 

destinado a atender as demandas do referido serviço social tem aumentado 

significativamente nos últimos anos, alcançando patamares altíssimos, que 

ultrapassam os objetivos e propostas do órgão. O serviço social autônomo de que trata 

a lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, tem a sua receita fundamentada em fundos 

oriundos de contribuições do comércio e da indústria ao SENAl, SENAC, SESC, 

SESI, entre outros. Uma parcela dessas contribuições destina-se ao provimento do 

referido serviço social . A arrecadação repassada pelo INSS para o SEBRAE em 1994 

totaliza R.$ 241.423.209, o equivalente à USS 284.027.305. Este ano, do mês de 

janeiro a junho, o serviço social referido acima teve receita de R.$ 202.310.000, e 

calcula-se o recebimento, até o final do ano, de um total estimativo oscilando entre RS 

450 e 500 milhões. No contexto emergencial da saúde brasileira, parte dessa receita 

poderia beneficiar parcela maior e mais necessitada da população brasileira. 

Sala das Sessões, em . 
: , 

\ , 

' L ' '. \ 
Deputado ValdelJla~ta .NetQ.:.~ 

Líder do Bloco t>t7PSCIPSD 



PARECERES 
AO 

PROJETO DE LEI N° 642, 
DE 1995 



• 

• 

COMISSÃO DE CONSTITlTIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 642, de 1 995 

Redireciona recursos para o Sistema Único de 
Saúde - Sus. 

ri. UTOR: Depurado ~ aldemar Costa Neto 

RELATOR: Deputado Roland Lavigne 

I - RELATÓRIO 

Com esta iniciativa, procura o Deputado Valdemar Costa Neto 
, 

direcionar recursos para o Sistema Unico de Saúde - SUS, a partir da integral 

destinação do adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de 

que trata o art. 10 do Decreto-Lei na ~.318. de 30 de dezembro de 1986, instituído no 

§ 30 do art. 80 da Lei na 8.029, de 12 de abril de 1990 e modificado, posteriormente. 

pelo art. 10 da Lei na 8.154, de 28 de dezembro de 1990. 

Em outras palavras, pretende o Autor que o Adicional às Alíquotas das 

Contribuições Sociais destinado à execução de Política de Apoio às Micro e às 

Pequenas Empresas. através do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas seja inteiramente repassado para o Sistema Único de Saúde -

SUS. 

?I0609B5 SA.>.1 

GER 3.17.23.004-2· (JUN/95) 
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A matéria foi distribuída à Comissão de Seguridade Social e Família e à 

Comissão de Finanças e Tributação, que opinaram sobre o mérito, optando esta última 

pela elaboração de um Substitutivo com base em Emenda do Deputado Antônio 

Balhmann. 

o Substitutivo redistribuí as porcentagens do total de recursos do 

SEBRAE, reduzindo de 5 para 2% o total referente ao custeio do SEBRAE nacional, 

mantém o total de 5% a ser distribuído para as unidades regionais do SEBRAE. 

destina ) 00/0 para a fonnação de um Fundo de Risco para avalizar empréstimos a 

Micro e Pequenas Empresas, aumenta de 12,50/0 para 230/0 o total do Fundo de 

Eqüanimidade entre os Estados, mantém os 40% aplicados nos Estados e no Distrito 

Federal e deixa 10% para serem aplicados de acordo com as políticas e diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do SEBRAE. 

Cabe-nos. aqui, apreciar o Projeto sob o enfoque do inciso III, do art. 

32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Vale dizer quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, qualidade da técnica de elaboração legislativa e 

redação. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

, 

E explícita a competencia da União para legislar sobre Previdência 

Social, Proteção e Defesa da Saúde (art. 74. inciso Xll) e sobre Direito Tributário e 

PI 0609B5 SAM 2 
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Financeiro (art. 24, inciso I), cabendo à União as normas geraIs, sem prejuízo da 
, 

competência suplementar dos Estados. E igualmente explícita a competência do 

Congresso Nacional para dispor sobre o assunto (art. 48, capUl), por iniciativa de 

qualquer de seus membros (art. 61, capUl), sem qualquer impedimento constitucional 

quanto à admissibilidade do Projeto. 

o Projeto sub censura procura alterar legislação federal ordinária.. 

atribuição indiscutível do Congresso Nacional com a sanção do Presidente da 

República. 

Por outro lado. o art. 195 da Constituição Federal assim dispõe sobre o 

financiamento da Seguridade Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 

IH - sobre a a receita de concursos de prognósticos." 

Vale ainda ressaltar que o art. 198 da Constituição Federal estabelece 

que "as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único ", explicitando, ainda, em seu parágrafo 
, . 
WllCO : 

"Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado, 
nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social. da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes." 

" PlOó09B5S.>\M.) 
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Não eXIste qualquer conflito enrre a matéria e dispositivos da Carta 

Magna ou princípios que possam deles decorrer. É, portanto, constitucional a 

proposição. 

Finalmente. nada há de injuridico, e não há reparo por fazer em relação 

à sua técnica legislativa e redação. 

Do mesmo modo, as mudanças operadas pelo Substitutivo enquadram-se 

dentro das prerrogativas do Congresso Nacional, não merecendo reparos quanto aos 

aspectos constitucionais e jurídicos. nem quanto à sua técnica legislativa e de redação . 

Opinamos, então, pela constitucionalidade, jurídicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei em tela. bem como do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. Nosso voto é, fmalmente, pela aprovação do Substitutivo da 

Comissão de Finanças e Tributação. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Deputado Roland Lavigne 
\ 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 642, de 1 995 
'I 
\ --
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I - RELATÓRIO 

Redireciona recursos para o Sistema Único de 
Saúde - SUs. 

A UTOR: Deputado Valdemar Costa Neto 

RELA TOR: Deputado Herculano Anghinetti 

Com a presente iniciativa, o Deputado Valdemar Costa Neto pretende 

redirecionar recursos, originalmente destinados ao SEBRAE, para o Sistema Único de 

Saúde - SUS; deixando ao Serviço Social Autônomo de Apoio à Pequena e Micro 

Empresa a possibilidade de captar recursos para a execução de sua fmalidade 

institucional através de doações . 

Foram ouvidas as Comissões de Seguridade Social e Família, a 

Comissão de Finanças e Tributação e a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

tendo optado o Relator da CFT, Deputado Basílio Villani, pelo acatamento de 

Substitutivo oferecido por diversos parlamentares ao Projeto original. 

o Substitutivo da CFT redistribui os recursos do SEBRAE nas 

proporções estabelecidas em lei, visando basicamente a concentrar esses recursos na 

função-fun do SEBRAE, que se dá, primordialmente, nas unidades regionais do 

SEBRAE. 

P l0410B~ SAM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Propõe, ainda, o Substitutivo a inclusão da Confederação Nacional dos 

Dirigentes Lojistas no Conselho Deliberativo do SEBRAE nominando, ainda, as três 

entidades nacionalmente constituídas, já reclamadas pela Lei, como: ANAMPEC -

Associação Nacional das Entidades de Micro e Pequenas Empresas de Comércio e 

Serviços ~ ANAMPI - Associação Nacional das Entidades de Micro e Pequenas 

Empresas Industriais e ANEMPA - Associação Nacional das Entidades de Micro e 

Pequenas Empresas de Produção Agrícola. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio está sendo ouvida em 

razão de acatamento pelo Plenário de Requerimento de Audiência de minha autoria, 

cabendo-lhe opinar quanto ao mérito do Projeto e do Substitutivo. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

N o mérito, embora reconhecendo a validade e o pretendido alcance do 

Projeto original de autoria do nobre Deputado Valdemar Costa Neto, pensamos que a 

destinação para o SUS, não solucionando o problema do Setor Sanitário no Brasil, 

viria ainda desestruturar esse importante órgão de apoio ao pequeno e micro 

empresário que é o SEBRAE. 

Entendemos que o Substitutivo do Relator Basílio Villani propõe 

destinação mais adequada para o montante de recursos administrados pelo SEBRAE, 

valorizando o trabalho desenvolvido nas unidades estaduais do SEBRAE ao injetar os 

recursos necessários para a otimização de sua função institucional e criando um fundo 

de risco para o aval em operações de crédito vem prestar inegável serviço à causa das 

pequenas e mICro empresas. 

PI0410B~ .SAM.2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Merece, no entanto, maIor destaque a inclusão da Confederação 

Nacional dos Dirigentes Lojistas - CNDL, que congrega mais de 600 mil empresas em 

todo o Brasil, sendo das entidades mais representantivas dos pequenos e micro 
, . 

empresanos. 

Ao incluir ainda a ANAMPEC, a ANAMPI e a ANEMPA, o 

Substitutivo mostra sua face mais democrática, uma vez que o atual Conselho 

Deliberativo do SEBRAE, lamentavelmente, mostra-se carente da participação de 

entidades nacionais mais estreitamente ligadas à questão das filCro e pequenas 

empresas. 

Estão aí atendidos os setores de comércios e serviços pela ANAMPEC; 

de empresas industriais pela ANAMPI e de empresas de produção agrícola pela 

ANEMP A, cobrindo assim o mais amplo espectro da produção econômica de 

pequenos e micro empresários que se poderia desejar. 

Essa alteração qualitativa da feição do Conselho Deliberativo do 

SEBRAE virá ao encontro das mais altas aspirações do Setor das Micro e Pequenas 

Empresas, que hoje responde pelo maior número de empregos gerados na Economia 

brasileira, por uma notável arrecadação de tributos e inegável contribuição para o 

progresso econômico do nosso País. 

Em função do acima exposto, a Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, pelo presente Relatório, vota favoravelmente ao Projeto nos termos do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala das Sessões, em de outubro de 1995 . 

1\ 
,/ .-------....., \ \ 

\ ? I' 
\ . ..../- ----- -

Deputado Herculano Anghinetti 

Relator ( tJ 
'--- ' 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

o SR. BASíLIO VILLANI (PPB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, para a missão a mim atribuída 

de .relatar pela Comissão de Finanças e Tributação o Projeto de Lei n° 642, de 1995, 

tive. a importante colaboração dos Deputados Antônio Balhmann, Herculano 

Anghinetti, Márcio Reinaldo, Severino Cavalcanti, Ursicino Queiroz e Edinho Araújo , 

que nos ajudaram a elaborar o Substitutivo ao referido projeto de lei. 

Portanto, Srs. Deputados, o relatório que apresentarei foi fruto de 

várias reuniões e discussões, contando sempre com a presença e o conhecimento 

do nobre Deputado Valdemar Costa Neto. 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 642, de 1995 

RedireClOl1a recursos para n Sistema (Jl1ico de 
• ' . J "[ I l' .~allue - .) .. ) . 

. -1 UTOR: JJepu/ado ~ Ílldemar ( 'ostQ Neto 

Rl::L-l/O!?: JJeplllaJo Basilin I "illani 

Propõe o Deputado Valdemar Costa Neto alteração na Lei n° 8.029. de 

12 de abril de 1990. modificada pela Lei nO 8. 154. de 28 de dezembro de 1990. que 

criou adicional às alíquotas das contribuições sociais destinado à execução da política 

de apoio às micro e pe4uenas empresas. alravt:s uu SEBRAE - Serviyu,. Brasileiro ue 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas: redirecionando o adicional integI,'almente para 

o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Para substituir os recursos oriundos dessa fonte, o autor propõe a 

captação de recursos pelo SEBRAE através de doações voluntárias das entidades de 

que trata o art. I ° do Decreto-Lei nO 2.318 de 30 de dezembro de 1986; isto é. aquelas 

entidades que hoje estão obrigadas ao recolhimento do adicional supracitado. 

Em justificativa contundente. o Autor apresenta um painel amplo dos 

graves problemas por que vem passando o setor de Saúde no Brasil. 



2. 

o art. 32. inciso V1II, alínea 1, arrola entre as atribuições da Comissão 

de Finanças e Tributação assuntos relativos a: tributação, arrecadação, fiscalização : 

parafiscalidade: empréstimos compulsórios: contribuições sociais e administração 

fiscal. Razão pela qual cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre o mérito da 

proposição. 

É o Relatório . 

11 ~ VOTO DO RELATOR 
" 

A grave questão da Saúde no Brasil nos faz entender. do mesmo modo 

que o Autor. que se faz necessária a destinação de todos os recursos disponíveis para 

solução dos graves problemas do setor .. -\creditamos. no entanto. que o volume de 

recursos provenientes das receitas do SEBRAE não seria suficiente para responder aos 

números estratosféricos das deficiencias do Sistema Unico de Saúde - SUS. deixando. 

ainda desguarnecida a política de apoio à pequena e micro empresa. 

Outrossim. entendemos que os graves fatos apontados pela Imprensa. 

referentes à má administração dos recursos oestinados ao SEBRAE. que foram 

recentemente tomados públicos, não serão sanados retirando do SEBRAE a 

integralidade dos recW'sos oriundos do adicional às contribuições sociais incidentes 

sobre a folha de pagamentos de diversas empresas e repassados pelo rNSS. A 

destinação racional desses mesmos ' recursos para a função-fim do apoio à micro e 

pequena empresa parece-nos mais adequado no presente contexto econômico. 

Vale salientar. ainda que os recursos em questão. se são exíguos dentro 

do uruverso gigantesco das carencias do setor sanitário. constituem. segundo 

expectativas para este ano, um total estimado entre 450 e 500 milhões de reais . 

Números. como se ve. bastante elevados e plenamente suficientes para os objetivos 

institucionais do SEBRAE. se. realmente. voltados para o apoio ao pequeno e micro 
, . 

empresano. 

Com este pensamento. vários parlamentares de diferentes partidos 

estiveram reunidos desde a semana passada buscando encontrar um meio de 
" otimização dos recursos administrados pelo SEBRAE. bem como visando .. a reduzir as 

possibilidades de malversação dos recursos em questão. 

A partir de emenda dos Deputados Antonio Balhmann, do PSDB do 

Ceará. Herculano Anghinetti, do PSDB de Minas Gerais. Márcio Reinaldo, do PPB de 

Minas Gerais, Severino Cavalcanti/do PFL de Pernambuco e Ursicino Queiroz/do PFL 

da Bahia, redigimos um Substitutivo ao Projeto do Deputado Valdemar Costa Neto. 

redestinando o volume total de recursos do SEBRAE. buscando dois aspectos : o 

enxugamento da máquina administrativa do SEBRAE e a otimização do maior volume 

possível de recursos na função-fim do SEBRAE que é o apoio à pequena e micro 

empresa. através, primordialmente. das unidades estaduais do SEBRAE. 
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Basicamente. foi introduzido no Parágrafo Único do art. II da Lei nO 

8.154, de 28 de dezembro de 1990. que foi acrescido à Lei n° 8.029. de 12 de abril de 

1990. como wn dos objetivos primordiais do apoio ao desenvolvimento das micros e 

pequenas empresas o emprego de projetos que visem a facilitar o crédito das micro e 

pequenas empresas . 

Para tanto. foram destinados vinte por cento do total de recursos visando 
.' 

(1 . exclusivamente. fonnar um Fundo de Risco para o apoio às operações de crédito às 

micro e pequenas empresas. o qual será aplicado proporcionalmente entre os Estados 

da Federação. levando em conta fatores ~omo o Imposto de Circulação de Mercadoria 

e Serviços - ICMS e o número de habitantes . 

Foram reduzidas de cinqüenta por cento para dez por cento as aplicações 

de recursos de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Deliberativo do SEBRAE. que buscam wna atuação em conjunto com outras entidades 
. 

congeneres. 

Vinte e três por cento passam a ser destinados à constituição de wn 

Fundo de Equanimidade entre os Estados de modo a promover a redução de 

desigualdades regionais na distribuição dos recursos. 

Vale. ainda. salientar que os recursos de "equalização" já existem hoje. 

com o objetivo de operar uma distrihuição proporcional. de tal fonna que São Paulo. 

por ser o Estado mais desenvolvido da federação. recebe zero por cento e os outros 

Estados. progressivamente mais. na razão inversa de seu desenvolvimento e riqueza. O 

presente Substitutivo apenas elevou o total desses recursos de doze e meio por cento 

para vinte e três por cento, favorecendo. assim. os unidades estaduais do SEBRAE 

situados nos Estados em desenvolvimento . 

Por último. reduzimos de cinco por cento para dois por cento os valores 

a serem utilizados no atendimento das despesas de custeio do SEBRAE Nacional. 

Foram mantidos os cinco por cento que são distribuídos para despesas 

de custeio das unidades estaduais do SEBRAE e. ainda. os quarenta por cento que 

serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal. sendo metade proporcionalmente ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e o restante 

proporcionalmente ao número de habitantes. de acordo com as diretrizes e prioridades 

regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micro e pequenas empresas. 

Deste modo, acreditamos que o substitutivo que agora apresentamos. 

vem. de modo racional. otimizar os recursos destinados ao SEBRA F. priori7ilndo 

consideravelmente. a função-fim do SEBRAE. ora pela destinação de mais recursos 

para as w1idades ~staduai:). ora pda criação do Fundo de Aval. que representará a 

possibilidade real de acesso ao crédito para pequenas e micro empresas . 



o Conselho Deliberativo de fato necessita da participação mais evidente 
de entidades ligadas ús micro e pequenas empres~s . r<1zão pela q,,~1 tnc()rpnr~m(), ~ 

sugestão ao Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação . 
. ~ 

Somos, pois. pela aprovação do projeto. nos tennos do substitutivo que 
/ 

apresentamos em anexo. 
. ;/ ' / 

" 

Sala das Sessões. em 
/ , 

/ 

de ouniliro de 1995 
, ., 
,I 

l /i 1/' / I 
Deputad~ Blsilio Villani 

Relator pela ('omissão de Finanç'as e frihwal,:ào 

I' 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
...."' .... 

EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE , 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, apresentarei o 

parecer pela Comissão de Seguridade Social e Família. 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995 

I - Relatório 

Redireciona recursos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS . 

AUTOR: Deputado Valdemar Costa Neto 

RELATOR: Deputado Ursicino Queiroz 

o Deputado Valdemar Costa Neto propõe, com o projeto em exame, 

que o Adicional de Alíquotas de Contribuição Social incidente sobre a folha de 

pagamento das empresas e destinado à política de apoio às micro e pequenas 

empresas seja inteiramente redirecionado para o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Entendemos a grandiosidade da intenção, mas, na verdade, os 
" 

recursos seriam insuficientes para sanar a grave dificuldade financeira em que se 

debate o Sistema Único de Saúde. Certamente com o redirecionamento desses 

recursos estaríamos extinguindo o SEBRAE. 

Propõe, ainda, o autor que a captação de recursos para o Programa 

Social de Apoio à Micro e Pequena Empresa seja feita através de doações 

voluntárias das empresas, que hoje contribuem por imposição legal. 



, 
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Pela Comissão de Finanças e Tributação, o Relator da matéria, 

Deputado Basílio Villani, apresentou substitutivo com profunda densidade, no qual a 

redistribuição dos percentuais do total dos recursos existentes no SEBRAE - que 

fazemos questão de repetir - passou a ser considerado da seguinte forma: 

a) 40% para aplicação nos Estados e no Distrito Federal; 

b) 20% destinados à formação de um Fundo de Risco para o apoio às 

operações de crédito às micro e pequenas empresas, sendo sua distribuição entre os 

Estados e o Distrito Federal feita com base na proporção do ICMS arrecadado 

conjuntamente em proporção ao número de habitantes; 

c) 10% aplicados segundo diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Deliberativo buscando ter uma atuação em conjunto com outras entidades congêneres 

e contribuindo para a redução das desigualdades regionais; 

d) 23% destinados à constituição de um Fundo de Eqüanimidade entre 

os Estados, de modo a promover a redução das desigualdades regionais na distribuição 

de recursos geridos pelo SEBRAE, sendo, neste particular, um grande avanço, 

legitimando o efetivo apoio às micro e pequenas empresas espalhadas pelas mais 

diversas e diferentes regiões do País; 

e) 2% utilizados para as despesas de custeio do SEBRAE nacional; e 

f) 5% utilizados para as despesas de custeio dos SEBRAE's estaduais. 

Na emenda subscrita pelos Deputados acima mencionados e acatada 

pelo relator da Comissão de Finanças e Tributação, fez-se, ainda, o acréscimo da 

participação da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas às outras três já 

existentes no art. 10 da Lei 8.154, de 1990, com a particular diferença de nominá-Ias 

textualmente, fazendo parte integrante do Conselho Deliberativo do SEBRAE. 

Cabe a esta Comissão pronunciar-se quanto ao mérito, juntamente com a 
Comissão de Finanças e Tributação. 

, 
E o Relatório. 

I 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A redefinição da distribuição da gestão dos recursos do SEBRAE, 

apresentada em forma de substitutivo pelo relator da Comissão de Finanças e 

Tributação, fortalece a gestão dos SEBRAE's estaduais, no intento claro e definido de 

deixar transparente a destinação dos recursos repassados ao SEBRAE, melhorando, 

em muito, a redação do atual texto legal. 

Nesse sentido, votamos pela aprovação do substitutivo apresentado pelo 

relator da Comissão de Finanças e Tributação, por entender substancial o avanço 

pretendido, qual seja, deixar clarividente e bem definida a destinação dos recursos 

gerenciados pelo SEBRAE, visando sempre a beneficiar as micro e pequenas 

empresas, razão maior da existência daquele Serviço Social Autônomo. 

Sala das Sessões,em 

Deputado" 
Relator da Comissão clt 

de outubro de 1995 

" 
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Substitutivo ao Projeto de Lei nO 642, de 1995 

(Do Relator da Comissão de Finanças e Tributação) 

Redireciona recursos do Sistema de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O Art. 11 da Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, que foi 

acrescido à Lei 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo a gestão dos recursos de que 

trata o § 3° do art. 8°. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo, que terão como 

objetivo primordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por 

meio de projetos que visem a facilitar o crédito, o aperfeiçoamento técnico, a 

racionalização, a modernização e a capacitação gerencial, terão a seguinte destinação: 

a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal, 

sendo metade proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS e o restante proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo 

com as direttizes e prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às 

micro c pcqucnas cmpresas de que trata o Parágrafo único do art. 9°, em consonância 

com OIientações do Conselho Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 1 O; 

b) vinte por cento serão destinados exclusivamente à fonnação de um 

fundo de risco para o apoio às operações de crédito às micro e peqllenas empff~S::tS , 

sendo sua distribuição, entre os Estados e o Distrito Federal, efetuada metade 

proporcionalmente ao I111postO sobre Circulação de ~vkr(;,ado(ia:) e Se!vivú::, - ICivlS t: ú 

restante proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo com as diretrizes e 

priOlidades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micros e pequenas 

empresas de que trata o parágrafo único do art. 9°, em consonância com orientações 

do Conselho Deliberativo a que se refere ao § lOdo art. 10; 

c) dez por cento serão aplicados de acordo com as políticas e diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § lOdo art. 10, buscando 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ter uma atuação em conjunto com outras entidades congêneres e contribuindo para a 

redução das desigualdades regionais ; 

d) vinte e três por cento serão destinados à constituição de um fundo de 

eqüanimidade entre os Estados, de modo a promover a redução das desigualdades 

regionais na distribuição dos recursos previstos nesta Lei, estando sua regulamentação 

a cargo do Conselho Deliberativo a que se refere o § 1° do art. 10; 

e) até dois por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 

custeio do serviço social autônomo a que se refere o 3.11. 8°; e 

f) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 

custeio dos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o Parágrafo 

único do 3.11. 9°. " 

Art. 2°. O art. 10, da Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, que foi 
acrescido a Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 O: O serviço social autônomo a que se refere o artigo 8° terá um 

Conselho Deliberativo acrescido de quatro representantes de entidades nacionalmente 

constituídas representativas de micro e pequenas empresas de comércio e serviços, de 

indústrias, de produção agrícola e de dirigentes lojistas. 

, 
Parágrafo Unico: As vagas acrescidas no caput desse artigo deverão ser 

preencrudas, igualmente, por representantes de Entidades correspondentes ou 

semelhantes nas Unidades Federativas". 

Art. 3°. Os recursos do SEBRAE serão movimentados somente por 

bancos oficiais, preferencialmente o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal" 

Art. 4". Esta Lei entra em vigor ~ L publicação. 

Art. 5°. Revogam-se a7 dis 0'SÍções e~contrário. 

Sala das Sessões, em 

I 
Deputado Basílio Villani 

Relator da Comissão de Finanças e Tributação 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N~ 2.318. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre· 
vidéncia Social e sobre a admissão de meno· 
res nas empresas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55. item II. da Constituição. 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Mantida a cobrança. fiscalização. arrecadação e repasse 
às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI). para o Serviço Nacional de Apren­
dizagem Comercial (SEN AC). para o Serviço Social da Indústria (SE­
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC). ficam revogados: 

I - o teto limite a que se referem os artigos I? e 2? do 
Decreto-lei n° 1.861. de 25 de fevereiro de 1981. com a redação 
dada pelo a:tigo I ? do Decreto-lei n? 1.867. de 25 de março de 
1981 ; 

II - o artigo 30 do Decreto-lei n? 1.861. de 25 de fevereiro 
de 1981. com a redação dada pelo artigo l? do Decreto-lei n? 
1.867. de 25 de março de 1981. 

Art. 2? Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquo­
ta da contribuição previdenciária. calculada sobre a folha de salários. 
devidos pelos bancos comerciais. bancos de investimento. bancos de 
desenvolvimento. caixas econômicas. sociedades de crédito. financia­
mento e investimento. sociedades de crédito imobiliário. sociedades 
corretoras. distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas 
de arrendamento mercantil . 

. . . . . . . . . . . . . ~ ... - .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - .. . - .. . . -. . . . - - . ... . ... --- .... _- . .. . ... . .... . ... . . ....... . .... . ....... _-- ..... . ...... . _ _ .... . . 

LEI N? 8.029. DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da Administração Pública Fede · 
ralo e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 8 ~ E o Poder Executivo autorizado a desvincular. da 
Administração Pública Federal. o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Média Empresa (Cebrae). mediante sua transforma­
ção em serviço social autônomo . 

§ 1~' Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno 
Porte que forem custeados com recursos da União passam a ser 
coordenados e supervisionados pela Secretaria N acionai de Eco­
nomia . Fazenda e Planejamento. 

§ 2:' Os Programas a que se refere o parágrafo anterior se­
rão executados. nos termos da legislação em vigor. pelo Sistema 
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Cebrae/ Ceags, através da celebração de convemos e contratos, 
até que se conclua o processo de autonomização do Cebrae. 

§ 3° As contribuições relativas às entidades de que trata o 
art . I ? do Decreto-Lei n ? 2.318(6), de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser majoradas em até três décimos por cento, com vistas 
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e 
às Pequenas Empresas . 

§ 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágra ­
fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae . 

• • ••••••••••••• _. 0_ ••••••••••••• ___ ••••••••• _ ••••• • •• •• •••• _ _ •• 0 __ ._ · _' 0. ___ " •••• _ •••••• 

LEI N? 8.154, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do li 3~ do art . 8~ da 
Lei n ~ 8.029111 • de 12 de abril de 1990 e dá ou­
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. I? O § 3? do art. 8? da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8? 

§ 3? Para atender à execução da política de Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 
de que trata o art. I ? do Decreto-Lei n? 2.318(2), de 30 de 
dezembro de 1986. de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993". 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990. os seguintes arts. 9?, 10 e 11, renumerando-se os demais: 

"Art. 9? Compete ao serviço social autônomo a que 
se refere o artigo anterior planejar, coordenar e orientar 
programas técnicos, projetos e atividades de apoio às mi­
cro e peq uenas empresas, em conformidade com as políti-

............... . ..... .. ....... _-_._--_ .. . -_ ............. __ ._--- _ .. --- .... . - . .... ...... .. -
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 642, DE 1995. 

"Redireciona recursos para o Sistema Unico 
de Saúde - SUS ." 

Autor Deputado VALDEMAR COSTA ETO 

Relator Deputado URSICrNO QUEIROZ 

O projeto sob análise objetiva destinar maIS recursos para o 

Sistema Unico de Saúde - SUS . Para tal , reserva o adicional - de tres décimos porcento -

às alíquotas das contribuições sociais para o Serviço Nacional de Apredizagem Industrial ( 

SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço 

Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC) 

Este adicional, instituído pela Lei n° 8029, de 12 de abril de 1990, 

em seu art . 8°, parágrafo 3°, foi criado originalmente, e assim tem sido aplicado, "com 

vistas a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e às Pequenas 

Empresas" . 

Como substituição à perda desta fonte de recursos pelas Micro e 

Pequenas Empresas, o Projeto prevê a captação por meio de doações voluntárias das 

entidades de que trata o art. 1°, do Decreto-lei n° 2. 318, de 30 de dezembro de 1986, 

acima referidas . 

Em sua justificativa, ressalta-se a gravidade da situação~a saúde, os 

senos problemas da rede hospitalar, apontando como uma das principais causas dessa 

realidade a profunda carência de recursos . Considera que as atuais fontes do setor saúde 

são insuficientes e argumenta pela transferência para o SUS da fonte 
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para o SEBRAE baseado no excessivo aporte de recursos para essa entidade, que teria 

outras alternativas para financiar seu apoio às Micro e Pequenas Empresas. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimentaL 

Cabe a esta Comissão a apreciação do mérito em carater 

conclusivo, nos termos do art . 24 do Regimento Interno . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de autoria do Deputado Valdemar Costa Neto apresenta 

os mais nobres objetivos Pretender ampliar as fontes de recursos para o Sistema Unico de 

Saúde é iniciativa tão necessária quanto louvável . 

Essa necessidade fica bastante clara na excelente justificativa 

desenvolvida pelo autor. Diagnostica com grande propriedade a gravidade do quadro 

sanitário nacional, especialmente o profundo processo de deterioração da rede de saúde, o 

que coloca em risco as possibilidades de consolidação do SUS 

Tal análise não poderia deixar de evoluir para a base dos principais 

problemas do setor saúde, que é a questão do financiamento . Aqui também a justificativa 

do projeto nos oferece ricos elementos, como o baixa destinação orçamentária para a 

Saúde, uma das menores do mundo, e a precariedade das fontes financiadoras . 

Sem dúvida, após longo anos de profundas polemicas acerca de 

quais destinos e rumos que se deveria dar às coisas da saúde, notadamente no processo 

constituinte e no da aprovação da Lei Orgânica da Saúde, hoje vivenciamos uma verdadeira 

unanimidade dentro do setor saúde. E o que nos une é a inadiavel necessidade de se 

resolver a problemática do financiamento . 

E esta unanimidade só foi estabelecida porque nada pode ser 

construído sem as condições mínimas para se financiar projetos voltados a recuperar, 

inicialmente, o que já foi destruído, e, em seguida, direcionados a suprir carencias históricas 

de serviços de saúde com qualidade. 

Manter a rede conveniada à mingua, ao mesmo tempo que se 

desestrutura o setor público por absoluta falta de recursos, é política equivocada, que tem 

produzido os piores dos frutos : mortes desnecessárias, vítimas do 

permanentemente o Sistema de Saúde. 
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Na busca de soluções para tão sério problema, o nobre Deputado, 

autor do Projeto sob análise, propõe que os recursos que financiam atualmente as Micro e 

Pequenas Empresas, administrados pelo SEBRAE, passem a financiar o Sistema Unico de 

Saúde. A defesa específica desta substituição de fontes não nos pareceu contudo ter a 

consistência necessária. Os dados apresentados prevêem uma arrecadação pelo SEBRAE, 

para o ano de 1995, de cerca de R$ 500 (Quinhentos) millhões. Esse valor não 

corresponde sequer ao montante pago mensalmente pelo SUS aos prestadores de serviços. 

Ademais, a proposição retira fonte de sustentação de um dos 

setores de maior relevància para a vida nacional. As pequenas e micro empresas jogam um 

papel sem igual na geração de empregos e de dinamização da atividade produtiva, sendo 

que o SEBRAE lhes oferece precioso suporte. O momento econõmico nacional aponta 

para um paralisia do processo produtivo e comercial , fato que gerará, sem dúvidas, grandes 

dificuldades para essas empresas e, ainda, a redução da arrecadação repassada do fNSS ao 

SEBRAE. 

Dessa forma, por não trazer solução mais consistente e duradoura 

para o bem diagnosticado problema de financiamento do setor saúde, associada à retirada 

de importante fonte de suporte aos micro e pequenos empresários, considera-se não ser 

adequada a proposta desta nova fonte de financiamento para o SUS 

Entende-se, que os nossos esforços devem estar voltados para 

identificar soluções mais profundas, resolutivas e duradouras . A criação da Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF traria um aporte de mais R$ 5 bilhões 

ao ano, o que daria um alento imediato ao SUS, pecando, contudo, pela provisoriedade. O 

seu apoio deve se associar à aprovação das propostas de emenda à Contituição que 

tramitam no Congresso Nacional , como soluções definitivas, com o sentido de criar novas 

fontes que no mínimo dupliquem os quase R$ 14 bilhões atualmente destinados à Saúde. 

Diante do exposto, em que pese seus mai s louváveis propósitos, 

somos pela rejeição do Projeto de Lei n° 642/95 . 

Sala da Comissão, ernZ de de ] 99 ~ 

Deputado 

4 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 642/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 4 c:e agosto de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 14 de agosto 

Miriam Maria ragança 
S cretária 

de 1995. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELA TORJO 

PROJETO DE LEI N° 642. DE 1995. 

"Redireciona recursos para o Sistema Unico 
de Saúde - SUS" 

Autor Deputado VALDEMAR COSTA NETO 

Relator Deputado LRSICINO QUEIROZ 

o projeto sob analise objetiva destinar maIs recursos para o 

Sistema Unico de Saúde - SUS Para tal. resel\ 'a o adicional - de tres decimos porcento -

as alíquotas das contribuições sociais para o Serviço Nacional de Apredizagem Industrial ( 

SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SE1\;AC), para o Serviço 

Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comercio (SESC) 

Este adicional , instituído pela Lei nO 8029. de 12 de abril de 1990, 

em seu art . 8°, paragrafo 3°. foi criado originalmente. e assim tem sido aplicado, "com 

vistas a tlnanciar a execução da politica de Apoio às Microempresas e às Pequenas 

Empresas" . 

Como substituição à perda desta fonte de recursos pelas Micro e 

Pequenas Empresas. o Projeto preve a captação por meio de doações \ 'oluntarias das 

entidades de que trata o art . 1°. do Decreto-lei n° 2. 318, de 30 de dezembro de I C)86. 

acima referidas . 

Em sua justificativa. ressalta-se a gravidade da situação~a saúde. os 

senos problemas da rede hospitalar. apontando como uma das principais causas dessa 

realidade a profunda carencia de recursos . Considera que as atuais fontes do setor saúde 

são insuficientes e argumenta pela transferencia para o S font mente repassada 
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para o SEBRAE baseado no excessivo aporte de recursos para essa entidade. que tena 

outras alternativas para financiar seu apoio às Nlicro e Pequenas Empresas . 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental 

Cabe a esta Comissão a apreciação do mérito em caráter 

conclusivo, nos termos do art . 24 do Regimento Interno . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de autoria do Deputado Valdemar Costa Neto apresenta 

os mais nobres objetivos. Pretender ampliar as fontes de recursos para o Sistema Unico de 

Saúde é iniciativa tão necessária quanto louvável 

Essa necessidade fica bastante clara na excelente justificativa 

desenvolvida pelo autor. Diagnostica com grande propriedade a gravidade do quadro 

sanitário nacional. especialmente o profundo processo de deterioração da rede de saúde. o 

que coloca em ri sco as possibilidades de consolidação do SUS 

Tal análise não poderia deixar de e\'oluir para a base dos principais 

problemas do setor saúde, que é a questão do financiamento Aqui também a justificativa 

do projeto nos oferece ricos elementos, como o baixa destinação orçamentária para a 

Saúde, uma das menores do mundo. e a precariedade das fontes rinanciadoras . 

Sem dúvida. apos longo anos de profundas polemicas acerca de 

quais destinos e rumos que se deveria dar às coisas da saúde. notadamente no processo 

constituinte e no da aprovação da Lei Orgânica da Saúde. hoje \i\·enciamos uma \erdadeira 

unanimidade dentro do setor saúde. E o que nos une é a inadi á\·el necessidade de se 

resolver a problematica do financiamento . 

E esta unanimidade so foi estabelecida porque nada pode ser 

construído sem as condições mínimas para se financiar projetos \oltados a recuperar. 

inicialmente. o que ja foi destruido, e, em seguida. direcionados a supri r carencias historicas 

de serviços de saude com qualidade 

Manter a rede com'eniada à mmgua. ao mesmo tempo que se 

desestrutura o setor público por absoluta tàlta de recursos. é política equivocada. que tem 

produzido os piores dos frutos : mortes desnecessárias. vítimas do caos que ameaça 

permanentemente o Sistema de Saúde. (" 
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Na busca de soluções para tão serio problema, o nobre Deputado, 

autor do Projeto sob análise, propõe que os recursos que financiam atualmente as Micro e 

Pequenas Empresas, administrados pelo SEBRAE, passem a financiar o Sistema Unico de 

Saúde. A defesa especifica desta substituição de fontes não nos pareceu contudo ter a 

consistencia necessária . Os dados apresentados preveem uma arrecadação pelo SEBRAE, 

para o ano de 1995, de cerca de R$ 500 (Quinhentos) millhões . Esse valor não 

corresponde sequer ao montante pago mensalmente pelo SUS aos prestadores de serviços . 

Ademais, a proposição retira fonte de sustentação de um dos 

setores de maior relevância para a vida nacional. As pequenas e micro empresas jogam um 

papel sem igual na geração de empregos e de dinamização da atividade produtiva, sendo 

que o SEBRAE lhes oferece precioso suporte O momento econõmico nacional aponta 

para um paralisia do processo produtivo e comercial, fato que gerará, sem dúvidas, grandes 

dificuldades para essas empresas e, ainda. a redução da arrecadação repassada do INSS ao 

SEBRAE. 

Dessa forma. por não trazer solução mais consistente e duradoura 

para o bem diagnosticado problema de financiamento do setor saúde, associada à retirada 

de importante fonte de suporte aos micro e pequenos empresários. considera-se não ser 

adequada a proposta desta nova fonte de financiamento para o SUS 

Entende-se, que os nossos esforços devem estar voltados para 

identificar soluções mais profundas. resolutivas e duradouras . A criação da Contribuição 

Provisória sobre \10vimentação Financeira - CPMF traria um aporte de mais R$ 5 bilhões 

ao ano. o que daria um alento imediato ao SUS, pecando. contudo , pela provisoriedade . O 

seu apoio deve se associar a apro\ 'ação das propostas ele emenda à Contituição que 

tramitam no Congresso Nacio nal , como so luções definitivas. com o sentido de criar novas 

fontes que no mínimo dupliquem os quase R$ 14 bilhões atualmente destinados à Saúde. 

Diante do e:-;posto. em que pese seus mais louváveis propósitos. 

somos pela rejeição do Projeto de Lei n° 642/9 5. 

Sala da Comissão, ernt' de D de 199(~ 

Deputado URSI 
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PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício nO 205/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 642/95 . 
Em : I~ l e,; 107 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

2062 (AGO/06) 
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Oficio nO bJ.{ (SF) Brasília, em de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 119, de 1995 (PL n° 642, de 1995, nessa Casa), que "Redireciona recursos do Sistema de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE e dá outras providências", foi arquivado 
nos termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e confonne 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal nO 97, de 2002 . 

gab/pIc95-1 19 

Atenciosamente, 

or Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
EM , (} K / O JJ /2007 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 
providênci . 

" , 

LUIZ CESAR ~ A COSTA 
Chefe de Gabinete 


